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EDITAL Nº 51/2021 – CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 
DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE PROVAS 

 
Art. 1º - A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA a data, horário e locais de realização das provas, referente ao Concurso Público aberto através 
do Edital Nº 001/2021, conforme segue: 

 
I - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva e a entrega dos 

documentos referentes a Prova de Títulos serão realizadas no dia 27 DE JUNHO DE 2021, conforme 
escala abaixo: 

 
INÍCIO DAS PROVAS: 09H00MIN 

 
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL CECÍLIA MEIRELES, sito a Avenida Brasil, nº 466 - Centro, em São 
Pedro do Paraná – PR. 
Cargos: Agente Comunitário de Endemias, Fonoaudiólogo, Médico, Professor Magistério e 
Psicopedagogo. 
 
 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ MARQUES DE MACEDO, sito à Avenida Paraná, s/nº - Centro, 
(Distrito de Porto São José), em São Pedro do Paraná – PR. 
Cargos: Assistente Social - Proteção Básica e Especial e Psicólogo. 
 

 
 

INÍCIO DAS PROVAS: 14H00MIN 
 
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL CECÍLIA MEIRELES, sito a Avenida Brasil, nº 466 - Centro, em São 
Pedro do Paraná – PR. 
Cargos: Auxiliar de Serviços Gerais “A”, Fiscal Geral “B” e Tratorista. 
 
 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ MARQUES DE MACEDO, sito à Avenida Paraná, s/nº - Centro, 
(Distrito de Porto São José), em São Pedro do Paraná – PR. 
Cargo: Agente de Saúde. 
 

 
II - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início 
das provas. 
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III - Em razão da pandemia do COVID-19 os candidatos deverão fazer o uso de máscaras 

nas intermediações e no interior do local de realização das provas. A lotação das salas será amplamente 
reduzida, em até 50% da capacidade máxima. Será fornecido na entrada do local de prova álcool em gel 
e serão seguidas todas as normas e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

São Pedro do Paraná - PR, 10 de junho de 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

 
 

TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 
168/2020, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE RONDON, 
INSCRITO NO CNPJ SOB N. 75.380.071/0001-66, COM SEDE NA AV. PARANÁ 155 
– CENTRO – RONDON – PR e do outro MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS 
LORENCONE -ME, estabelecida na RUA SUPERAGUI, 424 - CEP: 83.255-000 - 
BAIRRO: SHANGRI-LÁ Pontal do Paraná/PR CNPJ Nº. 17.992.596/0001-56, pela sua 
representante infra-assinada, a senhora MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS 
LORENCONE, residente e domiciliada na RUA SUPERAGUI, 424 - CEP: 83.255-000, da 
forma adiante descrita: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolvem rescindir parcialmente a Ata de Registro de 
Preços sob n. 168/2020, firmada em 06 de novembro de 2020 e com validade para até 05 
de novembro de 2021, no sentido de que seja rescindido parcialmente os termos da ata com 
relação ao item 01 do Lote 07, mantendo-se vigentes os demais itens contratados.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O motivo da rescisão parcial com relação ao item 01 do Lote 
07, é a demonstração de um aumento expressivo e considerável dos preços dos produtos, 
tornando-se impraticável a execução parcial do contrato pela empresa Contratada. Sendo 
assim, restou demonstrada a ocorrência de fato imprevisível que inviabilizou a manutenção 
parcial dos termos contratuais. Com relação aos demais itens licitados, deverão permanecer 
vigentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes resolvem que não haverá ônus para ambos os 
contratantes, eis que estão rescindindo parcialmente os termos do contrato de forma 
amigável.  
 
CLÁUSULA QUARTA: AS PARTES ELEGEM O FORO DE CIDADE GAÚCHA 
PARA DIRIMIR QUESTÕES ORIUNDAS DESSE TERMO DE RESCISÃO. 
 
ASSINAM ESTE TERMO EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA 
PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS. 
 
RONDON, 08 DE JUNHO DE 2021. 
  
____________________________ 
MUNICÍPIO DE RONDON  
 
____________________________ 
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -ME 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          ________________________________ 
                                                
 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
_________________________________ 
 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB – PR 51.447 

TOMADA DE PREÇO Nº 2/21
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/21
HOMOLOGAÇÃO: 04/06/21
CONTRATADO:  R G SANCHES & CIA LTDA
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E
CONCLUSÃO DE CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS,
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS E TRANSFERÊNCIAS FUNDO
A FUNDO, JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, COM
REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA/DF
VALOR DA DESPESA: R$  38.400,00  (trinta e oito mil e quatrocentos
reais)
DATA:  11/06/21  -   JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO  -
Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 51/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00 Horas do
dia 28/06/2021, fará realizar na Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, á Av. Francisco Pires de
Lemos, 410, PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS, conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
- OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e

eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETRICA PARA ATENDIMENTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 551.077,70 (Quinhentos e Cinqüenta e Um Mil e Setenta e Sete Reais e Setenta Centavos).

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de
Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias
úteis e no site www.novaalianca.pr.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones
044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 11/06/2021

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 51/2021
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento ao §3º do art. 75 da lei 14.133/2021

Nos termos do §3º do art. 75 da lei 14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Nova Aliança do
Ivaí, torna público que pretende contratar empresa para realização de limpeza de aparelhos de
ar condicionado e reprocessamento de gás, pertencentes ao Município de Nova Aliança do
Ivaí, para o período de 12 (doze) meses, com valor global: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e
trezentos reais), para a realização de Limpeza de ar condicionado e reprocessamento de gás
de 66 (sessenta e seis) aparelhos. As especificações dos aparelhos está disponível no site
oficial do Município (http://novaalianca.pr.gov.br/) opção: Processos LIcitatórios.  

Eventuais propostas de menor valor e que atendam os requisitos descritos deverão ser
apresentadas até as 17 h do dia 15/06/2021, através do e-
mail licitacao@novaalianca.pr.gov.br. telefone para contato: 44-3433-1112, das 8:00 às 11:00 e
das 13:00 às 17:00h. 

Nova Aliança do Ivaí-Pr, 10 de Junho de 2021.

______________________________
DANIELY TAVARES GONÇALES

Responsável
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______________________________
DANIELY TAVARES GONÇALES

Responsável

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 93/2021 

 
DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, 
DA LEI Nº. 8.666/93, a contratação de empresa ITAMAR SIQUEIRA SANTA CRUZ 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua Florianópolis, 1532, centro, CEP: 
87.930-000, Querência do Norte PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 34.551.486/0001-78, com 
a intenção de se credenciar conforme ANEXO I JARDINAGEM 
 

Querência do Norte – PR, 11 de junho de 2021. 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 93/2021 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO 
do procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 
do objeto – a contratação empresa ITAMAR SIQUEIRA SANTA CRUZ Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, estabelecida à Rua Florianópolis, 1532, centro, CEP: 87.930-000, 
Querência do Norte PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 34.551.486/0001-78, com a intenção 
de se credenciar conforme ANEXO I JARDINAGEM. 

 

Querência do Norte – PR, 11 de junho de 2.021 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 30 DATA 11 Junho 2021 
 FAVORECIDO Marcos Tavares de Souza 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com 
empresa Unicursos Capacitação em Gestão Publica, Tema "CONCEITO GERAL DE 
RESPONSABILIZAÇÃO, Responsabilização na ótica da Constituição Federal,  
Responsabilização de acordo com o Código Civil, Responsabilização e os 
Decretos-Lei nº. 200/67 e 201/67, Responsabilização na Lei de Improbidade 
Administrativa, responsabilização na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
Responsabilização de acordo com a Lei nº. 13.655/18, RESPONSABILIZAÇÃO 
JUDICIAL, CONTROLADORA E ADMINISTRATIVA, Responsabilização 
judicial a partir da atuação do Ministério Público, responsabilização de agentes 
públicos na ação de improbidade administrativa, Crimes contra a 
Administração Pública, RESPONSABILIZAÇÃO CONTROLADORA 
PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS, Responsabilização de servidores 
públicos efetivos de acordo com a LCE nº. 113/05, Responsabilização de 
servidores comissionados de acordo com a LCE nº. 113/05., nos dias 16, 17 e 18 de 
junho 2021. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 15/06/2021   
RETORNO 18/06/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.743,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 111 / 2021 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Alexandro da Silva 03/04/2018 a 02/04/2019 16/06/2021 a 25/06/2021 
Erica Patricia Zambianqui 17/03/2020 a 16/03/2021 20/07/2021 a 18/08/2021 
Luis Carlos Batista de Sousa 01/06/2020 a 31/05/2021 14/06/2021 a 13/07/2021 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
53/2021, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada para executar montagem de padrão 
elétrico 3x70 amp, com fornecimento total de material, no Parque Urbano Vale Verde. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

INSTALADORA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL RONDON LTDA 11.485.621/0001-29 2.364,17 

Dois mil, trezentos e 
sessenta e quatro reais 

e dezessete centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 11 de junho de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  094/2021 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 094/2021, e ante as 
justificativas que se embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para Aquisição de MÓVEIS PARA 
EQUIPAR A BASE V.I.G.I.A, a demanda será atendida pela empresa HENRIQUE 
ARTHUR BECKER & CIA LTDA CNPJ: 02.936.188/0001-00 com valor máximo de R$ 
4.750,00 ( Quatro Mil, Setecentos e Cinquenta Reais). 
 

Querência do Norte (PR),  11 DE JUNHO DE 2021. 
 

_______________________________________________ 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2021 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
ARTHUR BECKER & CIA LTDA 
CNPJ: 02.936.188/0001-00 

R$ 4.750,00 ( Quatro 
Mil, Setecentos e 
Cinquenta Reais). 
 

R$ 4.750,00 ( Quatro 
Mil, Setecentos e 
Cinquenta Reais). 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA BASE V.I.G.I.A. 
  

Querência do Norte - PR,  11 DE JUNHO DE 2021. 
 

____________________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 

PORTARIA Nº 028/2021 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, SILVANA 

APARECIDA GONÇALVES ocupante do cargo de Zeladora de Serviços Gerais, Lotada no 
Departamento de Educação Cultura e Esportes, Divisão de Educação, a disposição da 
Escola Municipal Machado de Assis, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo de 2006/2011 nos termos do Art. 142 da Lei Municipal nº 524/92, 
conforme requerimento protocolado sob nº 4708/2021, a serem usufruídas a partir de 
09 de junjo de 2021 a 06 de setembro de 2021. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, 09 de junho de 2021. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
            Prefeito Municipal  

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 24 de junho de 
2021, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto a Aquisição de toldos cortina em lona sintética feitos sob medida, 
devidamente instalados, para manutenção das atividades do CMEI Ana Mendes Ferreira. 
Valor Máximo Total: R$14.357,00. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 11 de junho de 2021. 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa CIRURGICA NOSSA SENHORA 
- EIRELI, estabelecida na RUA PAVÃO, 540 CEP: 86.703-250 - BAIRRO: JD. BANDEIRANTES Arapongas/PR 
CNPJ Nº. 24.586.988/0001-80, pelo seu representante infra-assinado, o senhor RENAN DIEGO RODRIGUES 
SALLA, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do Pregão Nº. 29/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço total 

LOTE: 
044  

1 COLAGENASE, 0,6UI/G, POMADA - 30G - 
BR0268958   

CRISTALIA BI 20,00 18,65 373,00 

LOTE: 
063  

1 FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO: 
GRANDE, PESO USUÁRIO:DE 70 BR0442728 
FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO: 
GRANDE, PESO USUÁRIO:DE 70 A 90 KG, 
PACOTE C/ 8 UNIDADES - BR0442728  

MAXCLEAN PCT 1.050,00 9,348 9.815,40 

LOTE: 
064  

1 FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO: 
GRANDE, PESO USUÁRIO:DE 70 BR0442728 
FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO: 
GRANDE, PESO USUÁRIO:DE 70 A 90 KG, 
PACOTE C/ 8 UNIDADES - BR0442728  

MAXCLEAN PCT 350,00 9,348 3.271,80 

LOTE: 
065  

1 FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO:MÉDIO, 
PESO USUÁRIO:DE 40 A BR0358131 FRALDA 
DESCARTÁVEL, TAMANHO:MÉDIO, PESO 
USUÁRIO:DE 40 A 70 KG, PACOTE C/ 8 
UNIDADES - BR0358131  

MAXCLEAN PCT 750,00 9,349 7.011,75 

LOTE: 
090  

1 NIFEDIPINO- 20MG/CPR- RETARD BR 0448641   MEDQUIMICA COMP 3.000,00 0,15 450,00 

LOTE: 
092  

1 NIMESULIDA - 100 MG/CPR - BR0273710   PRATI 
DONADUZI 

COMP 12.500,00 0,0874 1.092,50 

LOTE: 
114  

1 TRAMADOL CLORIDRATO- 50MG/ML- 
SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0292382   

TEUTO AMP 100,00 1,48 148,00 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 22.162,45 
 

 

 

 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 29/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 

 

 

 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 

 

 

 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 29/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

 

 

 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 29/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 01/06/2021. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
   FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON             CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI  
      Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                        Empresa Detentora da Ata 
       
Testemunhas: 
 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 30/2021 

 
 

Súmula: Altera a Portaria nº 27/2021 
 

  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno, no artigo 
24, Inciso I e XVIII e também no artigo 4 da Resolução 08/2015; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Modificar o Artigo 1º, caput, da Portaria nº 27/2021, o qual 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º As sessões ordinárias serão realizadas de forma 
presencial, todas as segundas-feiras, porém com horário 
reduzido de no máximo uma hora e meia e sem a 
presença de público, com início às 18h:30min e término 
até às 20h:00min, respeitado o distanciamento mínimo 
exigido pela vigilância sanitária, com a presença exclusiva 
dos vereadores e de apenas 2 (dois) servidores 
designados pela Presidência para auxiliar na parte 
administrativa da sessão.” 

 
Art. 2 Suprimir o §1º, do Artigo 1º, da Portaria nº 27/2021, para 

exclusão do dispositivo abaixo descrito: 
 

“§1º Para geração da reunião online, poderá ser utilizado 
os equipamentos eletrônicos da câmara, sendo permitida 
a presença de no máximo 02 (dois) servidores para operar 
o sistema.” 

Art. 3º Modificar o artigo 2º, caput, da Portaria nº 27/2021, o qual 
passará a vigorar com a seguinte redação:  

 
“As sessões extraordinárias, quando convocadas, terão 
duração máxima de 30 (trinta) minutos e serão realizadas de 
forma presencial, com a presença exclusiva dos vereadores e 
de apenas 2 (dois) servidores designados pela Presidência 
para auxiliar na parte administrativa da sessão”. 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 30/2021 

 
 

Súmula: Altera a Portaria nº 27/2021 
 

  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno, no artigo 
24, Inciso I e XVIII e também no artigo 4 da Resolução 08/2015; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Modificar o Artigo 1º, caput, da Portaria nº 27/2021, o qual 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º As sessões ordinárias serão realizadas de forma 
presencial, todas as segundas-feiras, porém com horário 
reduzido de no máximo uma hora e meia e sem a 
presença de público, com início às 18h:30min e término 
até às 20h:00min, respeitado o distanciamento mínimo 
exigido pela vigilância sanitária, com a presença exclusiva 
dos vereadores e de apenas 2 (dois) servidores 
designados pela Presidência para auxiliar na parte 
administrativa da sessão.” 

 
Art. 2 Suprimir o §1º, do Artigo 1º, da Portaria nº 27/2021, para 

exclusão do dispositivo abaixo descrito: 
 

“§1º Para geração da reunião online, poderá ser utilizado 
os equipamentos eletrônicos da câmara, sendo permitida 
a presença de no máximo 02 (dois) servidores para operar 
o sistema.” 

Art. 3º Modificar o artigo 2º, caput, da Portaria nº 27/2021, o qual 
passará a vigorar com a seguinte redação:  

 
“As sessões extraordinárias, quando convocadas, terão 
duração máxima de 30 (trinta) minutos e serão realizadas de 
forma presencial, com a presença exclusiva dos vereadores e 
de apenas 2 (dois) servidores designados pela Presidência 
para auxiliar na parte administrativa da sessão”. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias. 

 
Paraíso do Norte-PR, 11 de junho de 2021. 

 
 

Roberto Raimundo de Lima 
Presidente da Câmara 

 
 

Maria Ap. de Aguiar Martins 
Vice-Presidente 

 

Luís Carlos Cândido 
1º Secretário 

 
 

Márcio José Pereira Lima 
2º Secretário 

 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 072/2021 
b) Licitação Nrº             :            16/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 11/06/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA/PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI. 
f) Processo Adm Nrº     : 72/2021 

 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TOPLINE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 02.846.505/0001-05 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Botina segurança nº 36  2,00 R$ 44,90 R$ 89,80 
2 Botina segurança nº 38  12,00 R$ 44,90 R$ 538,80 
3 Botina segurança nº 39  12,00 R$ 44,90 R$ 538,80 
4 Botina segurança nº 40  18,00 R$ 44,90 R$ 808,20 
5 Botina segurança nº 41  6,00 R$ 44,90 R$ 269,40 
6 Botina segurança nº 42  8,00 R$ 44,90 R$ 359,20 
7 Botina segurança nº 44  2,00 R$ 44,90 R$ 89,80 
8 Luva para limpeza em látex natural 

antiaderente amarela P.M.G 
 100,00 R$ 5,20 R$ 520,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.214,00 

 
Tamboara, 11 de junho de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

ERRATA 
 
Na Publicação do AVISO do PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1340/2021, 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, na página 13, de 11/06/2021, Edição 18.806 do Diário do Noroeste, 
 
Onde se Lê: 
 

“...A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, e que a abertura se dará no dia 

24/06/2021 – às 09h....” 
 
 
Leia-se:  
 

“...A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, e que a abertura se dará no dia 

24/06/2021 – às 08h35min....” 
 

 
 

Paraíso do Norte, 11 de junho de 2021. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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aplicáveis, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, e que a abertura se dará no dia 

24/06/2021 – às 09h....” 
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“...A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, e que a abertura se dará no dia 

24/06/2021 – às 08h35min....” 
 

 
 

Paraíso do Norte, 11 de junho de 2021. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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aplicáveis, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, e que a abertura se dará no dia 
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“...A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
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Paraíso do Norte, 11 de junho de 2021. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº. 141/2021 
 

Concede Licença Especial Remunerada a Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica concedido 90 (noventa) dias de Licença Especial Remunerada ao Servidor Público 
Municipal Rogério Brugnole, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.395.737-9-
SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 048.612.419-36, exercendo o cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Tributos–40 Horas, nomeado pelo Decreto nº. 085/2004, lotado na Secretaria de 
Agricultura deste Município, no período de 02/06/2021 à 30/08/2021, referente ao período de 
aquisição de 1º/04/2014 à 31/03/2019, conforme requerimento. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 02/06/2021. 

 
 
Alto Paraná-PR., 11 de junho de 2021. 

 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
 

Decreto nº. 141/2021

Concede Licença Especial Remunerada a Servidor Público Municipal, e dá outras providências.
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei;

Decreta:
Art.1º Fica concedido 90 (noventa) dias de Licença Especial Remunerada ao Servidor Público Municipal Ro-
gério Brugnole, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.395.737-9-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 
048.612.419-36, exercendo o cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos–40 Horas, nomeado pelo Decre-
to nº. 085/2004, lotado na Secretaria de Agricultura deste Município, no período de 02/06/2021 à 30/08/2021, re-
ferente ao período de aquisição de 1º/04/2014 à 31/03/2019, conforme requerimento.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
02/06/2021.

Alto Paraná-PR., 11 de junho de 2021.
  
Claudemir Joia Pereira
Prefeito
17ª Gestão Administrativa
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 47/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº. 12/2021, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 30/2021, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA
UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS, sendo: 

A LTERMED MATERIAL MÃ ‰DICO HOSPITA LA R
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade
Quantida
de

Preço Preço total

17 1 CA BO DE BISTURI N°04  CA BO BISTURI, A ÇO
INOXIDAVEL, Nº  4

CA SSIFLE
X

CA SSIFLE
X MOD.
90/814546
60003

UN 4,00 10,42 41,68

27 1 ELETRODOS 5CM X 10 CM   ELETRODOS 10
CM X 10 CM -  PARA FISIOTERA PIA  (  NA O
ECG)

ELETRODO, A PLICA ÇÃ O 1: P/
ELETROESTIMULA ÇÃO, FISIOTERA PIA ,
MODELO: DE SUPERFICIE, TIPO: A DESIV O,
MATERIA L SENSOR: PRATA /PRATA CLORA DA ,
A DICIONA L 1: C/ GEL CONDUTOR,
DIMENSOES: CERCA DE 5X10 CM,
A CESSORIO: C/CA BO COMPATIV EL C/
EQUIPA MENTO, ESTERILIDADE:
REUTILIZAVEL

PHA RMA
BRA SIL

PHA RMA
BRA SIL
MOD.5010
0/8078694
0005

PCT 10,00 56,62 566,20

70 1 PINÇA KELLY  RETA 12CM  PINÇA CIRURGICA ,
MODELO 1: KELLY , FORMATO PONTA : PONTA
RETA, TIPO PONTA: SERRILHA DA,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12CM,
COMPONENTE: C/CREMA LHEIRA , MATERIA L:
A ÇO INOXIDAV EL, ESTERILIDADE:
ESTERILIZAV EL

ABC A BC MOD.
231/10304
850055

UN 4,00 32,40 129,60

73 1 PINÇA KOCHER RETA 12CM  PINÇA
CIRURGICA , MODELO 1: KOCHER /
ROCHESTER OCHSNER, FORMATO PONTA :
PONTA RETA, TIPO PONTA: 1X2 DENTES,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12CM,
COMPONENTE: C/ CREMA LHEIRA , MATERIA L:
A ÇO INOXIDAV EL, ESTERILIDADE:
ESTERILIZAV EL

ABC A BC MOD.
235/10304
850055

UN 4,00 43,34 173,36

100 1 TESOURA IRIS -  PONTA CURVA 12CM 
TESOURA INSTRUMENTA L, MODELO 2:
MICRO TESOURA NOY ES IRIS, TIPO PONTA:
PONTA CURVA , COMPRIMENTO TOTAL:

CA SSIFLE
X

CA SSIFLE
X MOD.
514/81454
660001

UN 4,00 20,29 81,16

CERCA DE 12CM, MATERIA L: A ÇO
INOXIDAV EL, ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

102 1 TESOURA METZENBAUM -  PONTA CURVA
DELICA DA 14CM  TESOURA , MATERIA L: A ÇO
INOXIDAV EL, COMPRIMENTO: 14CM, TIPO
PONTA : CURVA DELICA DA , TIPO:
METZEMBA UM

ABC A BC MOD.
333/10304
850053

UN 4,00 65,846 263,38

103 1 TESOURA METZENBAUM -  PONTA CURVA
DELICA DA 16CM  TESOURA , MATERIA L: A ÇO
INOXIDAV EL, COMPRIMENTO: 16CM, TIPO
PONTA : CURVA DELICA DA ,
TIPO:METZEMBA UM

ABC A BC MOD.
335/10304
850053

UN 4,00 80,615 322,46

107 1 TESOURA ROMBA /FINA -  PONTA CURVA 12CM
 TESOURA INSTRUMENTA L, MODELO 1:
PA DRA O, TIPO PONTA: PONTA CURVA ,
CA RACTERISTICA PONTA : ROMBA FINA,
HA STE: HA STE RETA, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE 12CM, MATERIA L: A ÇO
INOXIDAV EL, ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC A BC MOD.
313/10304
850053

UN 4,00 42,462 169,85

108 1 TESOURA ROMBA /FINA -  PONTA CURVA 14CM
 TESOURA INSTRUMENTA L, MODELO 1:
PA DRA O, TIPO PONTA: PONTA CURVA ,
CA RACTERISTICA PONTA : ROMBA FINA,
HA STE: HA STE RETA, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE 14CM, MATERIA L: A ÇO
INOXIDAV EL, ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC A BC MOD.
313/10304
850053

UN 4,00 42,462 169,85

109 1 TESOURA ROMBA /FINA -  PONTA RETA 12CM 
TESOURA INSTRUMENTA L, MODELO 1:
PA DRA O, TIPO PONTA: PONTA RETA,
CA RACTERISTICA PONTA : ROMBA FINA,
HA STE: HA STE RETA, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE 12CM, MATERIA L: A ÇO
INOXIDAV EL, ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC A BC MOD.
310/10304
850053

UN 4,00 42,462 169,85

TOTAL 2.087,39
Aaba ComÃ©rcio de Equipamentos MÃ©dicos Eireli
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade
Quantid
ade

Preço Preço total

15 1 BOLSA DE COLOSTOMIA / ILEOSTOMIA DRENÁVEL
(45MM)  BOLSA OSTOMIA, PLA STICO, COLOSTOMIA
E ILEOSTOMIA , (PLA CA E BOLSA SEPARA DAS),
DRENAV EL, 1 CLIP POR BOLSA , OPA CA , RESINA
SINTETICA , RECORTAV EL ATE 45MM, A DA PTA ÇÃ O
DA BOLSA A FLA NGE POR PRESSAO

Coloplast Coloplast UN 150,00 10,00 1.500,00

66 1 PINÇA CRILLE -  PONTA CURVA 14 CM  PINÇA
CIRURGICA 1, MATERIA L: A ÇO INOXIDAV EL,
MODELO: RUSKIN CRILLE, TIPO PONTA: CURVA ,
COMPRIMENTO: 14CM

ABC ABC UN 1,00 25,20 25,20

74 1 PINÇA KOCHER RETA 14CM  PINÇA CIRURGICA ,
MODELO 1: KOCHER / ROCHESTER OCHSNER,
FORMATO PONTA : PONTA RETA, TIPO PONTA: 1X2
DENTES, COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 14CM,
COMPONENTE: C/ CREMA LHEIRA , MATERIA L: A ÇO
INOXIDAV EL, ESTERILIDADE:ESTERILIZAV EL

ABC ABC UN 4,00 38,98 155,92

77 1 PLA CA COLOSTOMIA COM COLA R FLEXÍV EL 45 MM
 PLACA  PERIOSTOMA L, RESINA SINTETICA, PLA CA
PLA NA , FLEXIV EL, CERCA DE 60MM, RECORTAV EL
ATE CERCA 45MM, C/ A DESIV O MICROPOROSO
HIPOA LERGENICO

Coloplast Coloplast UN 150,00 37,00 5.550,00

80 1 PORTA AGULHA S MAYO 15CM  PORTA -A GULHA,
MATERIA L: A ÇO INOXIDAV EL, TIPO: MAY O HEGA R,
COMPRIMENTO: 15CM

ABC ABC UN 4,00 31,38 125,52

105 1 TESOURA METZENBAUM -  PONTA RETA 14CM 
TESOURA INSTRUMENTA L, MODELO 1:
METZENBA UM, TIPO PONTA: PONTA RETA, HA STE:
HA STE RETA, COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE
14CM, MATERIA L AÇO INOXIDAV EL, ESTERILIDADE:

ABC ABC UN 4,00 38,00 152,00

ESTERILIZAV EL
106 1 TESOURA RETIRA DE DE PONTO -  CONJUNTO/KIT 

CONJUNTO PROCEDIMENTO MEDICO, A PLICA ÇÃ O:
P/ RETIRA DA DE PONTOS, COMPOSIÇÃ O BA SICA :
C/ NO MINIMO: PINÇA A NATOMICA , TESOURA ,
COMPONENTES A DICIONA IS :  COMPRESSA DE
GA ZE, ESTERILIDADE: ESTERIL, USO UNICO,
EMBALA GEM: EMBALA GEM INDIV IDUA L

Kolplast Kolplast UN 4,00 29,40 117,60

110 1 TESOURA S IRIS -  PONTA RETA 8CM  TESOURA ,
MATERIA L: A ÇO INOXIDAV EL, COMPRIMENTO: 8CM,
TIPO PONTA: RETA, TIPO: IRIS

ABC ABC UN 4,00 16,75 67,00

111 1 TESOURA S ROMBA /FINA -  PONTA RETA 16CM 
TESOURA INSTRUMENTA L, MODELO 1: PA DRA O,
TIPO PONTA: PONTA RETA, CA RACTERISTICA
PONTA : ROMBA FINA, HA STE: HA STE RETA,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 16CM,
MATERIA L: A ÇO INOXIDAV EL, ESTERILIDADE:
ESTERILIZAV EL

ABC ABC UN 4,00 34,50 138,00

TOTAL 7.831,24
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA LARES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade
Quantida
de

Preço Preço total

21 1 COLETOR PARA PERFUROCORTA NTE 13
LITROS COM 20 UNIDA DES  COLETOR
MATERIA L PERFURO-CORTA NTE, PA PELA O,
CA PACIDA DE TOTA L: 13L, A CESSORIOS:
A LÇAS RIGIDA S E TAMPA , TIPO USO:
DESCA RTAV EL

EMBRA ME
DUND

EMBRA ME
D 
102524200
60

CX 15,00 8,60 129,00

33 1 ESPARA DRA PO MICROPORE 10 CM X 4,5 M 
FITA HOSPITA LA R, MICROPOROSA , DORSO EM
NA O TECIDO, A DESIV O A CRILICO, CERCA DE
100MM, HIPOA LERGENICO, TRA NSPA RENTE

CRAL /
COPERTI
NA CX C/
24

CRAL /
COPERTI
NA 
103798601
22

UN 20,00 5,17 103,40

34 1 ESPARA DRA PO MICROPORE 5 CX X 4,5M  FITA
HOSPITA LA R, TIPO: MICROPOROSA ,
MATERIA L: DORSO EM NA O TECIDO, A DESIV O
A CRILICO, CERCA DE 50MM,
HIPOA LERGENICO, TRA NSPA RENTE

CRAL /
COPERTI
NA CX C/
96

CRAL /
COPERTI
NA 
103798601
22

UN 400,00 3,25 1.300,00

TOTAL 1.532,40
Cirulabor Produtos Cirurgicos - LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade
Quantida
de

Preço Preço total

18 1 CA BO DE BISTURI Nº  03  ABC UN 4,00 14,00 56,00
19 1 CA BO DE BISTURI Nº  07  ABC UN 4,00 15,00 60,00
24 1 CURATIV O PÓS-COLETA (TIPO "STOPPER")

A DULTO  CURATIV O PÓS-COLETA (TIPO
"STOPPER") A DULTO CA IXA COM 500
UNIDA DES

CURATIV O, MATERIA L: NA O TECIDO, RESINA
E A DESIV O, COMPONENTES: COM A LMOFADA
V ISCOSE A NTISSEPTICA , FORMATO:
REDONDO, OPA CIDA DE: OPA CO,
CA RACTERISTICA ADICIONA L:
MICROPOROSO, HIPOA LERGENICO

PROINLA B CX 12,00 16,70 200,40

28 1 EMBALA GEM TUBULAR PA RA
ESTERILIZAÇÃ O 10 CM X 100 M  EMBA LA GEM
P/ ESTERILIZAÇÃ O, PA PEL GRA U CIRURGICO,
C/FILME POLIMERO MULTILAMINA DO, P/
ESTERILIZAÇÃ O DE FORMALDEIDO, CERCA
DE 60 G/M2, ROLO, TERMOSSELANTE, CERCA
DE 10CM, C/ INDICA DOR QUIMICO, USO
UNICO

M2LIFE UN 30,00 45,00 1.350,00

29 1 EMBALA GEM TUBULAR PA RA M2LIFE UN 30,00 68,00 2.040,00

ESTERILIZAÇÃ O 15 CM X 100M  EMBA LA GEM
P/ ESTERILIZAÇÃ O, PA PEL GRA U CIRURGICO,
C/ FILME POLIMERO MULTILAMINA DO, CERCA
DE 60 G/M2, ROLO, A UTOSSELA NTE, CERCA
DE 15 CM, C/INDICA DOR QUIMICO, USO
UNICO

36 1 EXTENSÃ O DE OXIGENIO 10 METROS 
EXTENSA O, MATERIA L: SILICONE, TIPO:
PA RA OXIGENOTERAPIA , COMPRIMENTO:
10M, CA RACTERISTICA S A DICIONA IS:
SUPERFICIE LISA , CONEXA O P/A DA PTA ÇÃ O
NA S 2 PONTA S

PROTEC UN 10,00 30,00 300,00

42 1 GLICERINA 12% (SOLUÇÃ O ENEMA DE
GLICERINA 12%) 500 ML  GLICEROL, DOSAGE:
12%, A PRESENTA ÇÃ O: CLISTER

JP FR 120,00 7,00 840,00

46 1 LA MINA DE BISTURI Nº  15, CA IXA COM 100
UNIDA DES.  LA MINA BISTURI, A ÇO
INOXIDAV EL, N°15, DESCA RTAV EL, ESTERIL,
CX C/100 UN

BIOMA SS CX 200,00 29,00 5.800,00

47 1 LENÇOL DE PA PEL 70 CM X 50 COM 12 UNID 
LENÇOL DESCA RTAVEL, MATERIA L: PA PEL,
LA RGURA : 0,50M, COMPRIMENTO: 50M,
A PRESENTA ÇÃ O: ROLO, COR:BRA NCO,
APLICA ÇÃ O: MA CA HOSPITA LA R, UNIDA DE

USA PA PE
R

ROL
O

100,00 10,00 1.000,00

TOTAL 11.646,40
Cirurgica Itambe - Eireli
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade
Quantida
de

Preço Preço total

5 1 ÁGUA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS  Á GUA
PA RA A UTOCLAVE 5 LITROS 

A GUA DESTILA DA , BIDESTILA DA , ESTERIL,
A PIROGENICA 500ML

SSPLUS 5LT UN 500,00 6,90 3.450,00

10 1 A MBU REA NIMA DOR MA NUA L SILICONE
COMPLETO INFA NTIL  A MBU REA NIMA DOR
MA NUA L SILICONE COMPLETO INFA NTIL

REANIMADOR MANUAL, MATERIA L BA LA O:
SILICONE, CA PACIDA DE BA LA O: CERCA
500ML, COMPONENTE 1: MA SCA RA
PLA STICO RIGIDO C/ COXIM SILICONE, TIPO
VA LVULA: VALVULA UNIDIRECIONA L POP
OFF, CERCA 40 CMH20, TA MANHO: INFANTIL

SA FTI INFANTIL UN 5,00 150,00 750,00

TOTAL 4.200,00
CirÃº rgica ParanavaÃ - EIRELI - EPP
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid

ade
Quantidad
e

Preço Preço total

2 1 ABOCATH Nª22  A BOCATH Nª22 (A ZUL) CATETER
INTRAV ENOSO PERIFERICO 

CATETER PERIFERICO, POLIMERO RA DIOPACO,
VENOSO, A GULHA AÇO INOX, 20 GA U, CERCA
25MM, CONECTOR PA DRA O, CA MARA REFLUXO C/
FILTRO, ESTÉRIL, DESCA RTAV EL, EMBALA GEM
INDIV IDUA L.

SOLIDOR UN 100,00 0,80 80,00

7 1 ALCOOL 70° GEL 5 LITROS  ALCOOL 70° GEL DE 5
LITROS

A LCOOL ETILICO, TIPO: HIDRATA DO, TEOR
ALCOOLICO: 70% (70°GL), APRESENTAÇÃO: GEL

CICLO
FA RMA

UN 200,00 39,00 7.800,00

9 1 A MBU REA NIMA DOR MA NUA L SILICONE
COMPLETO ADULTO  A MBU REA NIMA DOR
MA NUA L SILICONE COMPLETO A DULTO

REANIMADOR MANUAL, MATERIA L BA LA O:

FA RMATEX UN 5,00 153,00 765,00

SILICONE, CA PACIDA DE BA LA O: CERCA 1,5L,
COMPONENTE 1: MA SCA RA PLA STICO RIGIDO C/
COXIM SILICONE, TIPO VA LV ULA: VALVULA
UNIDIRECIONA L POP OFF, CERCA 60 CMH20,
TA MANHO: A DULTO

TOTAL 8.645,00
J DE BRITO -  DISTRIBUIDORA DE MEDICA MENTOS E CORRELATOS
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid

ade
Quantidad
e

Preço Preço total

37 1 FA CE SHIELD  CIA LA ZER UN 50,00 9,94 497,00
58 1 MA CACÃ O IMPERMEÁV EL -  TA MANHO EG  K-DU UN 100,00 21,13 2.113,00
59 1 MA CACÃ O IMPERMEÁV EL -  TA MANHO EGG  K-DU UN 150,00 21,13 3.169,50
60 1 MA CACÃ O IMPERMEÁV EL -  TA MANHO G  K-DU UN 100,00 21,13 2.113,00
63 1 MÁSCARA DESCARTÁVEL KN 95 - CAIXA COM 50

UNIDA DES  CA IXA COM 50UN, MA SCA RA , TIPO
USO: DESCA RTAV EL, TIPO FIXA ÇÃ O: TIRAS
ELA STICA S COM CLIPE NASA L E
HIPOA LERGINICO, A PLICA ÇÃ O: PROTEÇÃ O
CONTRA BA CILO DA TUBERCULOSE,
CA RACTERISTICA S ADICIONA IS: BFE 99% PA RA
PA RTICULA S 0,1 MICRON

SUPER
SA FETY

CX 300,00 90,99 27.297,00

64 1 MÁSCARA DESCA RTÁV EL N95/PFF2  CAIXA COM
50 UND

MA SCA RA CIRURGICA, TIPO: NA O TECIDO, 3
CA MADA S, PREGA S HORIZONTAIS, ATOXICA ,
TIPO FIXA ÇA O: COM ELA STICO,
CA RACTERISTICA S ADICIONA IS: CLIP NA SA L
EMBUTIDO, HIPOA LERGENICA , TIPO USO:
DESCA RTAV EL

DESCA RPA
CK

CX 400,00 16,38 6.552,00

TOTAL 41.741,50
MEDILA R IMPORTA Ã‡ ÃƒO E DISTRIBUIÃ ‡ ÃƒO DE PRODUTOS MÃ‰DICOS HOSPITALARES
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade
Quantida
de

Preço Preço total

51 1 LUVA DE PROCEDIMENTO TA MA NHO G -
CA IXA COM 100 UNIDA DES  LUVA PA RA
PROCEDIMENTO NÃ O CIRURGICO,
MATERIA L: LATEX NATURA L INTEGRO E
UNIFORME, TA MANHO: GRA NDE,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS:
LUBRIFICA DA COM PÓ BIOA BSORVIV EL,
DESCA RTAV EL, A PRESENTA ÇÃ O: ATOXICA ,
TIPO: A MBIDESTRA, TIPO DE USO:
DESCA RTAV EL, MODELO: FORMATO
A NATOMICO

LATEX BR LATEX BR CX 600,00 47,35 28.410,00

52 1 LUVA DE PROCEDIMENTO TA MA NHO M -
CA IXA COM 100 UNIDA DES  LUVA PA RA
PROCEDIMENTO NÃ O CIRURGICO,
MATERIA L: LATEX NATURA L INTEGRO E
UNIFORME, TA MANHO: MEDIO,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS:
LUBRIFICA DA COM PÓ BIOA BSORVIV EL,
DESCA RTAV EL, A PRESENTA ÇÃ O: ATOXICA ,
TIPO: A MBIDESTRA, TIPO DE USO:
DESCA RTAV EL, MODELO: FORMATO
A NATOMICO

LATEXBR LATEX BR CX 500,00 47,35 23.675,00

53 1 LUVA DE PROCEDIMENTO TA MA NHO P -
CA IXA COM 100 UNIDA DES  LUVA PA RA
PROCEDIMENTO NÃ O CIRURGICO,
MATERIA L: LATEX NATURA L INTEGRO E
UNIFORME, TA MANHO: PEQUENO,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS:
LUBRIFICA DA COM PÓ BIOA BSORVIV EL,

LATEX BR LATEX BR CX 400,00 47,35 18.940,00

DESCA RTAV EL, A PRESENTA ÇÃ O: ATOXICA ,
TIPO: A MBIDESTRA, TIPO DE USO:
DESCA RTAV EL, MODELO: FORMATO
A NATOMICO

54 1 LUVA DE PROCEDIMENTO TA MA NHO PP -
CA IXA COM 100 UNIDA DES  LUVA PA RA
PROCEDIMENTO NÃ O CIRURGICO,
MATERIA L: LATEX NATURA L INTEGRO E
UNIFORME, TA MANHO: EXTRA PEQUENO,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS:
LUBRIFICA DA COM PÓ BIOA BSORVIV EL,
DESCA RTAV EL, A PRESENTA ÇÃ O: ATOXICA ,
TIPO: A MBIDESTRA, TIPO DE USO:
DESCA RTAV EL, MODELO: FORMATO
A NATOMICO

LATEX BR LATEX BR CX 600,00 47,35 28.410,00

TOTAL 99.435,00
MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA LA RES LTDA -  ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade
Quantida
de

Preço Preço total

6 1 ÁLCOOL 70° -  01 LITRO LIQUIDO  ALCOOL
ETILICO, HIDRATA DO 70% (70° GL), LIQUIDO

V ICPHA R
MA

V ICPHA R
MA

UN 600,00 5,54 3.324,00

91 1 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML -  SISTEMA
FECHADO  9 MG/ML SOL INJ IV , CX 40, BOLS
PV , TRAN, SIST FECH X 250ML (EMB HOSP)

EQUIPLEX EQUIPLEX UN 3.000,00 2,29 6.870,00

92 1 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML -  SISTEMA
FECHADO  9 MG/ML SOL INJ IV , CX, BOLS
PP, TRA N, SIST FECH X 500ML (EMB HOSP)

EQUIPLEX EQUIPLEX UN 2.000,00 2,77 5.540,00

TOTAL 15.734,00
NOROESTE MEDICA MENTOS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid

ade
Quantidad
e

Preço Preço total

1 1 ABOCATH Nª20  ABOCATH Nª20 (ROSA) CATETER
INTRAV ENOSO PERIFERICO

CATETER PERIFERICO, POLIMERO RA DIOPACO,
VENOSO, A GULHA AÇO INOX, 20 GA U, CERCA
30MM, CONECTOR PA DRA O, CA MARA REFLUXO C/
FILTRO, ESTÉRIL, DESCA RTAV EL, EMBALA GEM
INDIV IDUA L

DESCA RPA
CK

UN 100,00 0,84 84,00

3 1 ABOCATH Nª24  ABOCATH Nª24 (AMA RELO)
CATETER INTRAV ENOSO PERIFERICO

CATETER PERIFERICO, POLIMERO RA DIOPACO,
VENOSO, A GULHA AÇO INOX, 24 GA U, CERCA
20MM, CONECTOR PA DRA O, CA MARA REFLUXO C/
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURA NÇA SEGUNDO
NR/32, ESTERIL, DESCA RTAV EL, EMBALA GEM
INDIV IDUA L

DESCA RPA
CK

UN 50,00 0,93 46,50

4 1 ABOCATH Nº18  ABOCATH Nª 18 (VERDE)
CATETER INTRAV ENOSO PERIFERICO

CATETER PERIFERICO, POLIMERO RA DIOPACO,
VENOSO, A GULHA AÇO INOX, 18 GA U, CERCA
45MM, CONECTOR PA DRA O, CA MARA REFLUXO C/
FILTRO, ESTERIL, DESCA RTAV EL, EMBALA GEM
INDIV IDUA L

DESCA RPA
CK

UN 100,00 0,84 84,00

11 1 ATA DURA CR 13 FIOS 10 CM X 1,25 M C/12 UNID. 
ATADURA CR 13 FIOS 10 CM X 1,25 M C/ 12
UNIDA DES

TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% A LGODA O,
DIMENSOES: 10CM, GRA MATURA 1: CERCA DE 13
FIOS/CM2, EMBALA GEM INDIV IDUA L

SOFT PCT 400,00 4,04 1.616,00

12 1 ATADURA CR 13 FIOS 15 CM X 1,25 C/12
UNIDADES  ATADURA CR 13 FIOS 15 CM X1,25 M
COM 12 UNIDA DES

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODAO, 15CM,
CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALA GEM INDIV IDUA L

SOFT PCT 400,00 5,39 2.156,00

13 1 ATADURA CR 13 FIOS 20CM X 1,24 M COM 12
UNIDAES  ATA DURA CR 13 FIOS 20 CM X 1,24 M
COM 12 UNIDA DES

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODAO, 20CM,
CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALA GEM
INDIV IDUA L, PCT COM 12 UN

SOFT PCT 200,00 6,94 1.388,00

14 1 BA NDAGEM ELA STICA 100M X 4,5 (FISIOTERA PIA )
 BA NDA GEM ELA STICA NA O TECIDO POROSO,
A UTO-A DERENTE 100MM X 4,5, COM COR, COM
FIBRA S ELASTICA S

BIOLA ND UN 200,00 69,90 13.980,00

16 1 BOTA DE UNA  BOTA DE UNNA , OXIDO ZINCO,
OLEO CA STOR, PETROLA DO BRA NCO E A GUA ,
10,2CMX9,14M, EM GAZE ELASTICA, EMBALA GEM
INDIV IDUA L, ESTERIL

CA SEX UN 12,00 26,24 314,88

20 1 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHA DO COM
TA MPA 2000 ML  COLETOR URINA , PV C ESPECIA L
ATOXICO, SISTEMA FECHA DO, ESCALA DE
LEITURA DE PEQUENOS E GRA NDES V OLUMES,
1.000 A 2.000 ML ANTI-REFLUXO,PONTEIRA
C/TA MPA PROTETORA E A DA PTA ÇÃ O PA DRA O,
TUBO COLETOR C/PINÇA CORTA -FLUXO, PONTO
P/COLETA ESTERIL, A LÇA FIXA ÇÃ O

GLOMED UN 50,00 3,57 178,50

22 1 COLETOR PARA PERFUROCORTA NTE 7 LITROS
COM 20 UNIDA DES  COLETOR MATERIA L
PÉRFURO-CORTA NTE, MATERIA L: PA PELA O,
CA PACIDA DE TOTAL: 7L, ACESSORIOS: A LÇAS
RIGIDA S E TA MPA , TIPO USO: DESCA RTAV EL

DESCA RBO
X

CX 20,00 86,00 1.720,00

25 1 CURATIV O PÓS-COLETA (TIPO "STOPPER")
INFANTIL  CURATIV O PÓS-COLETA (TIPO
"STOPPER")  INFANTIL CX COM 500 UNIDA DES

COPERTIN
A

CX 20,00 21,90 438,00

30 1 ESFIGMOMA NOMETRO A DULTO -  BRA ÇA DEIRA
COM BOTÕES  ESFIGMOMA NOMETRO,
ANALOGICO, A NEROIDE, DE BRA ÇO, ATE 300
MMHG, BRA ÇA DEIRA EM TECIDO, FECHO EM
METAL, A DULTO

PREMIUM UN 20,00 66,90 1.338,00

31 1 ESPARA DRA PO 10 CM X 4,5 M  FITA HOSPITA LA R,
TIPO: ESPARA DRA PO, IMPERMEAV EL, DORSO EM
A LGODA O, A DESIV O A BA SE DE ZINCO, CERCA
DE 10CM, HIPOA LERGENICO

A DPELE UN 10,00 7,44 74,40

32 1 ESPARA DRA PO 5 CM X 4,5 M  FITA HOSPITA LA R,
TIPO: ESPARA DRA PO, IMPERMEAV EL, DORSO EM
A LGODA O, A DESIV O A BA SE DE ZINCO, CERCA
DE 50MM, HIPOA LERGENICO

MISSNER UN 500,00 4,00 2.000,00

35 1 ESTETOSCOPIO DUPLO  ESTETOSCOPIO, TIPO:
BIA URICULAR, A CESSORIOS: OLIVA S
ANATOMICAS PVC, HA STE: A ÇO INOX,
TUBO:TUBO "Y " PV C, A USCULTA DOR:
A USCULTA DOR A ÇO INOX C/ A NEL DE
BORRACHA , TA MANHO: A DULTO

PREMIUM UN 20,00 18,90 378,00

38 1 FIO DE SUTURA A GULHA DO MONOFILA MENTO
NY LON 3.0 CTI3/8 TRG.2,0 CM 45 CM  FIO DE
SUTURA A GULHA DO MONOFILA MENTO NY LON 3.0
CTI 3/8 TRG 2,0 CM 45 CM -  CX COM 24 UNIDA DES
-  PRETO

FIO DE SUTURA , MATERIA L: NY LON,
MONOFILA MENTO, TIPO FIO: 3-0, COR: PRETO,
COMPRIMENTO: 45CM, CA RACTERISTICA S
ADICIONA IS: COM A GULHA, TIPO A GULHA : 3/8

SHA LON CX 10,00 32,90 329,00

CIRCULO CORTA NTE, COMPRIMENTO A GULHA :
2,4CM, ESTERILIDADE: ESTERIL

39 1 FIO DE SUTURA A GULHA DO MONOFILA MENTO
NYLON 4.0 CTI3/8 TRG.2,0CM 45 CM  CAIXA COM
24 UNIDA DES -  PRETO

FIO DE SUTURA , MATERIA L: NY LON
MONOFILA MENTO, TIPO FIO: 4-0, COR: PRETO,
COMPRIMENTO: 45CM, CA RACTERISTICA S
ADICIONA IS: COM A GULHA, TIPO A GULHA : 1/2
CIRCULO CORTA NTE, COMPRIMENTO A GULHA :
2,5 CM, ESTERILIDADE: ESTERIL

SHA LON CX 10,00 32,90 329,00

40 1 GA RROTE LATEX-FREE   GA RROTE LATEX-FREE
CA IXA COM 25 TIRAS

GA RROTE, BORRA CHA NATURAL, LATEX, TIPO
FITA, CERCA DE 2,5X35CM, EM ROLO, PRÉ
CORTA DA , EMBALA GEM DISPENSA DORA, USO
UNICO, CX

P.A MED CX 15,00 37,40 561,00

41 1 GEL CONDUTOR ECG/ULTRA SSOM 5 KG  GEL,
COMPOSIÇÃO: A BASE DE A GUA , A PLICA ÇÃ O:
CONDUTOR, CA RACTERISTICA S A DICIONA IS: PH
NEUTRO, ESTERILIDADE: ESTERIL

MULTIGEL UN 3,00 32,90 98,70

43 1 GLICOSE 25% 10 ML  GLICOSE, CONCENTRA ÇÃ O:
25%, INDICA ÇÃ O: SOLUÇÃ O INJETAV EL

SA MTEC UN 100,00 0,50 50,00

44 1 HIPOCLORITO 1%  -  5 LITROS  HIPOCLORITO DE
SODIO, A SPECTO FISICO: SOLUÇÃ O A QUOSA ,
CONCENTRA ÇÃ O: TEOR 1% DE CLORO ATIV O

PROLINK UN 600,00 7,89 4.734,00

45 1 JALECO (AV ENTA L) DESCA RTÁV EL MANGA
LONGA  AVENTAL DESCA RTAV EL USO
HOSPITALAR, 30G/M2, MA NGA LONGA , PUNHO
COM ELA STICO, BRA NCA , TA MANHO UNICO, TNT
100% POLIPROPILENO

PROTDESC UN 500,00 3,83 1.915,00

48 1 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nª 8.0  LUVA
CIRURGICA , MATERIA L: LATEX NATURA L,
TA MANHO: 8, ESTERILIDADE: ESTERIL,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS: COMPRIMENTO
MINIMO DE 28CM, A PRESENTA ÇÃ O: LUBRIFICA DA
C/ PÓ BIOA BSORV IV EL, ATOXICA , TIPO USO:
DESCA RTAV EL, FORMATO: A NATOMICO,
EMBALA GEM: CONFORME NORMA AB

MA XITEX UN 60,00 1,46 87,60

49 1 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nª7.5  LUVA
CIRURGICA , MATERIA L: LATEX NATURA L,
TA MANHO: 7,50, ESTERILIDADE: ESTERIL,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS: COMPRIMENTO
MINIMO DE 28CM, A PRESENTA ÇÃ O: LUBRIFICA DA
C/ PÓ BIOA BSORV IV EL, ATOXICA , TIPO USO:
DESCA RTAV EL, FORMATO: A NATOMICO,
EMBALA GEM: CONFORME NORMA AB

MA XITEX UN 60,00 1,46 87,60

50 1 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº 7.0  LUVA
CIRURGICA , MATERIA L: LATEX NATURA L,
TA MANHO: 7, ESTERILIDADE: ESTERIL,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS: COMPRIMENTO
MINIMO DE 28CM, A PRESENTA ÇÃ O: LUBRIFICA DA
C/ PÓ BIOA BSORV IV EL, ATOXICA , TIPO USO:
DESCA RTAV EL, FORMATO: A NATOMICO,
EMBALA GEM: CONFORME NORMA AB

MA XITEX UN 50,00 1,46 73,00

55 1 LUVA NITRÍLICA PA RA PROCEDIMENTO TA M. M 
LUVA NITRÍLICA PA RA PROCEDIMENTO -
TA MANHO M -  CA IXA COM 100 UNIDA DES

LUVA PA RA PROCEDIMENTO NA O CIRURGICO,
MATERIA L: 100% NITRILE, TA MANHO: MEDIO,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS: SEM PÓ,
ATIDERRA PANTE, ESTERILIDADE: ESTERIL, TIPO:
A MBIDESTRA

MEDIX CX 350,00 75,40 26.390,00

56 1 LUVA NITRÍLICA PA RA PROCEDIMENTO TA M.G 
LUVA NITRÍLICA PA RA PROCEDIMENTO -
TA MANHO G -  CA IXA COM 100 UNIDA DES

LUVA PA RA PROCEDIMENTO NA O CIRURGICO,
MATERIA L: 100% NITRILE, TA MANHO: GRA NDE,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS: SEM PÓ,
A NTIDERRA PA NTE, ESTERILIDADE: ESTERIL,
TIPO: A MBIDESTRA

MEDIX CX 200,00 75,40 15.080,00

57 1 LUVA NITRÍLICA PA RA PROCEDIMENTO TA M.P 
LUVA NITRÍLICA PA RA PROCEDIMENTO -
TA MANHO P -  CA IXA COM 100 UNIDA DES

LUVA PA RA PROCEDIMENTO NA O CIRURGICO,
MATERIA L: 100% NITRILE, TA MANHO: PEQUENO,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS: SEM PÓ,
A NTIDERRA PA NTE, ESTERILIDADE: ESTERIL,
TIPO: A MBIDESTRA

MEDIX CX 200,00 79,20 15.840,00

61 1 MÁ SCARA ALTA CONCENTRAÇÃ O 02 REINA LA ÇÃ O
RESERVATÓRIO A DULTO  MA SCA RA
GASOTERAPIA , APLICAÇÃ O: P/ ALTA
CONCENTRA ÇA O DE REINA LA ÇÃ O PA RCIA L,
MATERIA L: PLA STICO, TA MANHO: A DULTO, TIPO
FIXAÇÃ O: C/ CLIPE NA SAL E FIXA DOR CEFA LICO
A JUSTAV EL, COMPONENTE A DICIONA L: BA LAO
RESERVATORIO, TIPO CONECTOR: CONECTOR
PA DRA O

PROTEC UN 10,00 32,00 320,00

62 1 MÁ SCARA ALTA CONCENTRAÇÃ O 02 REINA LA ÇÃ O
RESERVATÓRIO INFANTIL  MA SCARA
GASOTERAPIA , APLICAÇÃ O: P/ ALTA
CONCENTRA ÇÃ O DE REINA LA ÇÃ O PA RCIA L,
MATERIA L: PLA STICO, TA MANHO: INFANTIL, TIPO
FIXAÇÃ O: C/ CLIPE NA SAL E FIXA DOR CEFA LICO
A JUSTAV EL, COMPONENTE A DICIONA L: BA LAO
RESERVATORIO, TIPO CONECTOR: CONECTOR
PA DRA O

PROTEC UN 10,00 31,90 319,00

65 1 PINÇA A NATOMICA 12CM  PINÇA A NATOMICA ,
MODELO 1: A DSON, FORMATO PONTA : PONTA
RETA, TIPO PONTA: SERRILHA DA, COMPRIMENTO
TOTAL: CERCA DE 12CM, COMPONENTES:
S/CREMA LHEIRA , MATERIA L: A ÇO INOXIDAV EL,
ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC UN 4,00 13,89 55,56

67 1 PINÇA DENTE DE RATO 12CM  PINÇA A NATOMICA ,
MODELO 1: DENTE DE RATO, FORMATO PONTA :
PONTA RETA, TIPO PONTA: 1X2 DENTES,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12CM,
COMPONENTES: S/ CREMA LHEIRA , MATERIA L:
A ÇO INOXIDAV EL, ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC UN 4,00 13,50 54,00

68 1 PINÇA DENTE DE RATO 14CM  PINÇA A NATOMICA ,
MODELO 1: DENTE DE RATO, FORMATO PONTA :
PONTA RETA, TIPO PONTA: 1X2 DENTES,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 14CM,
COMPONENTES: S/ CREMA LHEIRA , MATERIA L:
A ÇO INOXIDAV EL, ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC UN 4,00 13,90 55,60

69 1 PINCA DENTES DE RATO 16CM  16 CM, PINÇA
A NATOMICA , MODELO 1: DENTE DE RATO,
FORMATO PONTA : PONTA RETA, TIPO PONTA: 1X2
DENTES, COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE
16CM, COMPONENTES: S/ CREMA LHEIRA ,
MATERIA L: A ÇO INOXIDAV EL, ESTERILIDADE:
ESTERILIZAV EL

ABC UN 4,00 16,00 64,00

71 1 PINÇA KELLY  RETA 14CM  PINÇA CIRURGICA ,
MODELO 1: KELLY , FORMATO PONTA : PONTA
RETA, TIPO PONTA: SERRILHA DA, COMPRIMENTO
TOTAL: CERCA DE 14CM, COMPONENTE:
C/CREMA LHEIRA , MATERIA L: A ÇO INOXIDAV EL,
ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC UN 4,00 28,58 114,32

72 1 PINÇA KELLY  RETA 16CM  16 CM, PINÇA
CIRURGICA , MODELO 1: KELLY , FORMATO PONTA :
PONTA RETA, TIPO PONTA: SERRILHA DA,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 16CM,
COMPONENTE: C/ CREMA LHEIRA , MATERIA L: A ÇO
INOXIDAV EL, ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC UN 4,00 34,50 138,00

75 1 PINÇA KOCHER RETA 16CM  16 CM, PINÇA
CIRURGICA , MODELO 1: KOCHER / ROCHESTES
OCHSNER, FORMATO PONTA : PONTA RETA, TIPO
PONTA : 1X2 DENTES, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE 16CM, COMPONENTE:
C/CREMA LHEIRA , MATERIA L: A ÇO INOXIDAV EL,
ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL.

ABC UN 4,00 40,60 162,40

76 1 PINÇA S A NATOMICAS 14CM  14 CM, PINÇA
A NATOMICA , MODELO 1: DISSECÇÃ O, FORMATO
PONTA : PONTA RETA, TIPO PONTA: SERRILHA DA,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 14CM,
COMPONENTES: S/ CREMA LHEIRA , MATERIA L:
A ÇO INOXIDAV EL, ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC UN 1,00 13,00 13,00

78 1 PORTA A GULHA S CRILLE WOOD 15CM  PORTA -
AGULHA , MATERIAL: A ÇO INOXIDAV EL, TIPO:
CRILLE WOOD, COMPRIMENTO: 15CM,
CA RACTERISTICA S A DICIONA IS: PONTA RETA
COM V ÍDEA

ABC UN 1,00 139,00 139,00

79 1 PORTA A GULHA S DERF 12CM  PORTA A GULHA
INSTRUMENTA L, MODELO: DERF, TIPO PONTA:
PONTA RETA, HA STE: HA STE RETA, A DICIONA L 1 :
COM TRAVA , COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE
12CM, MATERIAL: AÇO INOXIDAV EL,
ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC UN 1,00 33,20 33,20

81 1 SA CO DE LIXO HOSPITA LAR 100 LITROS COM 100
UNIDA DES  SA CO PLA STICO LIXO, CA PACIDA DE
100L, COR: BRANCO LEITOSO, LA RGURA: 75CM,
ALTURA: 105CM, A PLICAÇÃO: HOSPITALAR,
MATERIA L: RESINA TERMOPLA STICA

PA STPERO
LA

PCT 30,00 42,00 1.260,00

82 1 SCA LP Nª 25  CATETER PERIFERICO, A PLICA ÇÃ O:
V ENOSO, MODELO: TIPO ESCA LPE, MATERIA L
AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: 25 GAU,
COMPONENTE A DICIONA L: C/ A SA DE FIXA ÇÃ O,
TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR
PA DRA O C/ TA MPA , TIPO USO: ESTERIL,
DESCA RTAV EL, EMBALA GEM INDIV IDUA L

SOLIDOR UN 400,00 0,24 96,00

83 1 SCALP Nª 27  SOLIDOR UN 400,00 0,29 116,00
84 1 SCA LP Nº  21  CATETER PERIFERICO, A PLICA ÇÃ O:

V ENOSO, MODELO: TIPO ESCA LPE, MATERIA L
AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: 21 GAU,
COMPONENTE A DICIONA L: C/ A SA DE FIXA ÇÃ O,
TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR
PA DRA O C/ TA MPA , COMPONENTE 1: C/
ADAPTA DOR COLETA A VA CUO

SOLIDOR UN 600,00 0,24 144,00

85 1 SCA LP Nº  23  CATETER PERIFERICO, A PLICA ÇÃ O:
V ENOSO, MODELO: TIPO ESCA LPE, MATERIA L
AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: 23 GAU,
COMPONENTE  A DICIONA L: C/ A SA DE FIXA ÇÃ O,
TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR
PA DRA O C/ TA MPA , TIPO USO: ESTERIL,
DESCA RTAV EL, EMBALA GEM INDIV IDUA L

SOLIDOR UN 600,00 0,24 144,00

86 1 SERINGA 3 ML S/A GULHA  SERINGA ,
POLIPROPILENO TRA NSPA RENTE, 3ML, COM
SISTEMA SEGURA NÇA SEGUNDO NR/32,
IMPRESSA O LEGIV EL E PERMA NENTE,
GRADUAÇÃ O MA XIMAM0,2 EM 0,2 ML,
NUMERA DA , PROTETOR PLA STICO,
DESCA RTAV EL, ESTERIL

DESCA RPA
CK

UN 1.000,00 0,31 310,00

87 1 SOLUÇÃ O DE FORMOL TA MPONA DO 10%  
SOLUÇÃ O DE FORMOL TA MPONA DO A 10%
FRA SCO PLÁSTICO COM 20 ML TA MPA ROSCA
PA RA BIÓPSIA

FA CILIMPE UN 10,00 14,10 141,00

FORMA LDEIDO (FORMOL) , LIQUIDO INCOLOR,
LIMPIDO, A 10%, EM SOLUÇÃ O A QUOSA
TA MPONA DA

88 1 SONDA ASPIRA ÇÃ O TRA QUEA L Nº  14  SISTEMA
FECHADO ASPIRA ÇÃO TRA QUEA L, A PLICA ÇÃ O: P/
TUBO ENDOTRA QUEAL, TA MANHO: 14FR, TIPO
SONDA : SONDA GRA DUA DA E PROTEGIDA ,
CONECTOR: CONECTORES PA DRAO, V IA S: V IA
IRRIGA ÇÃ O A NTIRREFLUXO, VA LVULA SUCÇÃ O:
VA LVULA SUCÇÃO C/ TA MPA E TRAVA DE
SEGURA NÇA , ESTERIL

BIOBA SE UN 50,00 1,04 52,00

89 1 SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 100 ML -  SISTEMA
FECHADO  9 MG/ML SOL INJ IV , BOLS PV , TRA N,
SIST FECH X 100ML (EMB HOSP)

FRESENIUS UN 300,00 2,59 777,00

90 1 SORO FISIOLÓGICO 0,9% -  1000ML -  SISTEMA
FECHADO  9 MG/ML SOL INJ IV , CX 10, BOLS PV,
SIST FECH X 1000ML (EMB HOSP)

FRESENIUS UN 100,00 7,39 739,00

93 1 SORO GLICOFISIOLÓGICO 250 ML -  SITEMA
FECHA DO  GLICOSE, COMPOSIÇÃ O: A SSOCIA DA
A O CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRA ÇÃ O: 5% +
0,9%, FORMA FA RMA CEUTICA : SOLUÇÃ O
INJETAV EL, CA RACTERISTICA ADICIONA L:
SISTEMA FECHA DO 50MG/ML,SOL INJ IV BOLS PP,
TRA NS, SIST FECH X 250 ML

FRESENIUS UN 100,00 4,16 416,00

94 1 SORO GLICOSADO 5% - 250 ML (AZUL) SISTEMA
FECHA DO  

FRESENIUS UN 50,00 3,89 194,50

95 1 SORO RINGER LA CTATO 500 ML (V ERMELHO)
SISTEMA FECHA DO  RINGER, COMPOSIÇÃ O:
A SSOCIA DO COM LACTATO DE SODIO, FORMA
FA RMA CEUTICA : SOLUÇÃ O INJETAV EL,
CA RACTERISTICA ADICIONA L: SISTEMA FECHA DO
6MG/ML + 0,3 MG/ML + 0,2 MG/ML + 3 MG/ML, SOL
INJ IV  BOLS PP TRA N SIST FECH X 500ML

FRESENIUS UN 50,00 5,01 250,50

96 1 TA MPÃ O OCULA R A DULTO COM 20 UNIDA DES  COPERTIN
A

CX 2,00 20,20 40,40

97 1 TA MPÃ O OCULA R INFA NTIL COM 20 UNIDA DES  COPERTIN
A

CX 2,00 15,38 30,76

98 1 TERMOMETRO DIGITA L  TERMOMETRO CLINICO,
AJUSTE: DIGITA L, ESCALA : ATE 45°C, TIPO: USO
A XILA R E ORA L, COMPONENTES: C/ A LA RME,
MEMORIA : MEMORIA ULTIMA MEDIÇÃ O,
EMBALA GEM: EMBALA GEM INDIV IDUA L

G-TECH UN 50,00 18,38 919,00

99 1 TERMOMETRO INFRAV ERMELHO LA SER 
TERMOMETRO CLINICO, A JUSTE: DIGITA L,
INFRAV ERMELHO, ESCALA : ATE 50°C, TIPO: USO
EM TESTA , COMPONENTES: C/ A LA RME,
MEDIÇÃ O A DISTA NCIA , MEMORIA : MEMORIA ATE
10 MEDIÇÕES

DIKANG UN 10,00 106,90 1.069,00

101 1 TESOURA IRIS -  PONTA RETA 12CM  TESOURA
INSTRUMENTA L, MODELO 2: MICRO TESOURA
NOY ES IRIS, TIPO PONTA: PONTA RETA,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12CM,
MATERIA L: A ÇO INOXIDAV EL, ESTERILIDADE:
ESTERILIZAV EL

ABC UN 4,00 20,46 81,84

104 1 TESOURA METZENBAUM -  PONTA RETA 12CM 
TESOURA INSTRUMENTA L, MODELO 1:
METZENBA UM, TIPO PONTA: PONTA RETA,
HA STE: HA STE RETA, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE 12CM, MATERIA L: A ÇO INOXIDAV EL,
ESTERILIDADE: ESTERILIZAV EL

ABC UN 4,00 32,45 129,80

112 1 TORNEIRINHA 3 V IA S   TORNEIRINHA 1,
MATERIA L: PLA STICO RIGIDO TRA NSPA RENTE,
TIPO SISTEMA : 3 V IA S, CA RACTERISTICA S
A DICIONA IS: PROTETOR LUER-LOCK,
ESTERILIDADE: ESTERIL, TIPO USO:
DESCA RTAV EL

BIOBA SE UN 400,00 1,09 436,00

113 1 UMIDIFICA DOR COM FRA SCO PLÁ STICO PARA
OXIGENOTERA PIA -  250 ML  UMIDIFICA DOR,
POLIPROPILENO C/INSERTO DE LATA O, 250ML,
BOCA LA RGA, CORES, IDENTIFICAÇÃ O (A BNT NB
24), OXIGENIO, CONEXÃ O BORBOLETA DE
INSERTO LATA O E POLIPROPILENO, CONEXA O
SA IDA LATAO CROMADO P/ MA NGUEIRA C/
MASCARA

FA RMATEX UN 20,00 27,00 540,00

114 1 VA SELINA LÍQUIDA 1 LITRO  FA CILIMPE UN 3,00 34,74 104,22

TOTAL 100.830,28

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos/execução
dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de
crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada
pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas obrigatoriamente da CND
conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.
Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 11 de Junho de 2021 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR 
R$ Valor por Extenso 

CAMILA GALVAN MARQUES 09.493.566/0001-77 71.192,00 Setenta e Um Mil, Cento e 
Noventa e Dois Reais 

ROSANGELA DELL ARCIPRETE 
VENDRAMINI 08.855.622/0001-03 4.673,00 Quatro Mil, Seiscentos e Setenta 

e Três Reais 
 

Rondon, PR em 11 de junho de 2021. 

 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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Edital de Convocação nº 008/2021 
 

Modalidade: Teste Seletivo Simplificado - TSS 
 
Convoca os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Teste 
Seletivo Simplificado, de acordo com os Editais de Teste 
Seletivo de nºs. 001/2020 e 002/2020, ambos publicados 
no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Teste Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 095/2020, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 18.530 de 30/04/2020, pág. 12, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação da Secretária Municipal de 
Educação, através do Ofício nº 120/2021 e; 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 43/2021 e; 
 
Considerando o Parecer nº 007/2021 da Unidade de 
Controle Interno do Município e, 
 
Considerando a desistência a termo dos classificados em 
17º e 18º lugares, convocados através do Edital nº 
004/2021, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
18.795 do dia 26/05/2021, pág. 20, os quais serão 
reposicionados no final de lista. 
 
Resolve: 

Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Teste Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 001/2020, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.513, do dia 02/04/2020, pág. 13,  
Edital de Resultado Final nº 002/2020, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.526, do dia 
24/04/2020, pág. 11 e Errata do Edital de Resultado Final publicada no jornal Diário do Noroeste 
nº 18.528, do dia 28/04/2020, pág. 14, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas 
Classificação Nome Nº Documento de  

Identidade 
CPF 

28º Fabiana Renata Avanço 6.493.484-8-SSP/PR 028.587.669-40 
29º Ziliana Pizzi Goes 7.772.726-4-SSP/PR 032.206.549-67 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 
11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma do curso superior em pedagogia ou licenciatura na área da educação 

acompanhada de magistério na modalidade normal ou normal superior; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais junto ao Forum da Comarca de residência 

do(a) candidato(a); 
p) declaração assinada pelo(a) candidato(a) de não ter sido demitido(a) do serviço público 

por justa causa; 
q) declaração de acumulação ou não acumulação de cargos ou empregos, a de acumulação 

de cargos ou empregos deverá especificar o cargo ou emprego, a carga horária, o horário 
de trabalho e o órgão de atuação;    

r) declaração de bens e valores do exercício de 2020; 
s) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
t) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “t” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização das consultas e 
comunicar os(a) candidatos(a). 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias a partir da data de publicação deste, para o 
comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do município 
e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “s”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência. 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 11 de junho de 2021. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fede-
ral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 119/2021.
Processo nº 043/2021

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS EXPEDIEN-
TE, EDUCATIVO E ESPORTIVO, PROCESSAMENTO DE DADOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MU-
NICIPAL DE ASSSITÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 29/06/2021.

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 
pessoa para contato.

São João do Caiuá - PR, 08/06/2021.

STEFAN TOMÉ PAUKA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
 

Aviso De Licitação 
 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
 

Edital de Pregão Nº. 119/2021. 
Processo nº 043/2021 

 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(MATERIAIS EXPEDIENTE, EDUCATIVO E ESPORTIVO, PROCESSAMENTO DE 
DADOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSSITÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

  

ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 29/06/2021. 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 

nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 

seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 

pessoa para contato. 

 

 

São João do Caiuá - PR, 08/06/2021. 

 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de tintas prediais entre outros 
materiais do segmento, para utilização na manutenção e reparo dos prédios públicos do 
Município de Rondon, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-
A do Termo de Referência do Edital. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 
de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
CAMILA GALVAN MARQUES 09.493.566/0001-77 
NOROESTE LICITAÇÕES EIRELLI ME 38.852.363/0001-28 
ROSANGELA DELL ARCIPRETE VENDRAMINI 08.855.622/0001-03 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  

Vencedores 
Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 
CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 1 AGUA RAZ 5 L   FARBEN 20,00 40,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 2 DILUENTE THINNER DE USO GERAL - 

MULTIUSO (5L)   FARBEN 50,00 39,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 3 ESPATULA CABO MADEIRA Nº06    TIGRE 30,00 4,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 4 ESPÁTULA CABO MADEIRA Nº08    TIGRE 30,00 5,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 5 ESPATULA CABO MADEIRA Nº10   TIGRE 30,00 5,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 6 FITA CREPE 25mm X 50m   ADERE 200,00 3,80 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 7 FITA CREPE 50mm X 50m   ADERE 200,00 6,30 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 8 FUNDO PREPARADOR BASE D’ÁGUA (18L)   REVCOLLOR 20,00 93,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 9 FUNDO PREPARADOR BASE SOLVENTE 

(18L)   REVCOLLOR 15,00 245,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 10 FUNDO ZARCÃO LARANJA (900ml) Fundo 

Zarcão Anticorrosivo e Antioxidante, Laranja  REVCOLLOR 50,00 25,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 11 GARFO SUPORTE PARA ROLO (23cm)   TIGRE 30,00 4,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 12 IMPERMEABILIZANTE FLEXÍVEL 

EMBORRACHADO (18L)   REVCOLLOR 25,00 110,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 13 IMPERMEABILIZANTE FLEXÍVEL 

EMBORRACHADO (3,6L)    REVCOLLOR 25,00 27,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 14 LIXA D'ÁGUA 080   3M 200,00 1,08 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 15 LIXA D'ÁGUA 100   3M 200,00 1,08 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 16 LIXA D'ÁGUA 180   3M 200,00 1,08 

CAMILA GALVAN 1 17 LIXA D'AGUA 320   3M 200,00 1,08 

 

MARQUES 
ROSANGELA DELL 
ARCIPRETE 
VENDRAMINI 

1 18 LIXA FERRO 36   3M 200,00 2,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 19 MASSA ACRÍLICA INTERIOR / EXTERIOR 

(25KG)   REVNEW 100,00 48,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 20 MASSA ACRÍLICA INTERIOR / EXTERIOR 

(3,6L)   REVNEW 25,00 15,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 21 MASSA CORRIDA PVA INTERIOR (25KG)   REVNEW 100,00 22,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 22 MASSA CORRIDA PVA INTERIOR (3,6L)   REVNEW 30,00 9,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 23 PINCEL 1'' TIPO TRINCHA   TIGRE 30,00 2,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 24 PINCEL 2 1/2" TIPO TRINCHA   TIGRE 30,00 3,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 25 PINCEL 3'' TIPO TRINCHA   TIGRE 30,00 5,00 

ROSANGELA DELL 
ARCIPRETE 
VENDRAMINI 

1 26 PINCEL 4'' TIPO TRINCHA   TIGRE 30,00 7,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 27 ROLO DE LÃ ANTI RESPINGO (23cm)   TIGRE 30,00 7,90 

ROSANGELA DELL 
ARCIPRETE 
VENDRAMINI 

1 28 ROLO POLIESTER (15cm)   ATLAS 40,00 3,40 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 29 ROLO POLIESTER (5cm)   TIGRE 40,00 2,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 30 ROLO POLIESTER (9cm)   TIGRE 40,00 2,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 31 SELADOR ACRILICO, PREMIUM (18L)    REVNEW 60,00 49,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 32 SELADOR ACRILICO, PREMIUM (3,6L)   REVNEW 30,00 16,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 33 TEXTURA LISA PARA PAREDE COR PALHA 

(25KG)   REVNEW 50,00 50,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 34 

TINTA ACRÍLICA PREMIUM ACETINADA 
LAVÁVEL (18L) Tinta acrílica à base d’água, 
nova, linha Premium, acabamento Acetinado, 
lavável, sem cheiro (após 3h. de aplicação), para 
uso externo e interno. Apresentar Boletim 
Técnico conforme classificação ABNT NBR 
11702 e desempenho ABNT NBR 15079. 
Apresentar Ficha de Informação e Segurança de 
Produto Químico, conforme ABNT NBR 14725  

CIACOLLOR 25,00 320,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 35 

TINTA ACRÍLICA PREMIUM ACETINADA 
LAVÁVEL (3,6L) Tinta acrílica à base d’água, 
nova, linha Premium, acabamento Acetinado, 
lavável, sem cheiro (após 3h. de aplicação), para 
uso externo e interno. Apresentar Boletim 
Técnico conforme classificação ABNT NBR 
11702 e desempenho ABNT NBR 15079. 
Apresentar Ficha de Informação e Segurança de 
Produto Químico, conforme ABNT NBR 14725  

CIACOLLOR 20,00 87,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 36 

TINTA ACRÍLICA PREMIUM FOSCA LAVÁVEL 
(18L) Tinta acrílica à base d’água, nova, linha 
Premium, acabamento Fosco, lavável, sem 
cheiro (após 3h. de aplicação), para uso externo 
e interno. Apresentar Boletim Técnico conforme 
classificação ABNT NBR 11702 e desempenho 
ABNT NBR 15079. Apresentar Ficha de 

CIACOLLOR 50,00 245,00 

 

Informação e Segurança de Produto Químico, 
conforme ABNT NBR 14725  

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 37 

TINTA ACRÍLICA PREMIUM FOSCA LAVÁVEL 
(3,6L) Tinta acrílica à base d’água, nova, linha 
Premium, acabamento Fosco, lavável, sem 
cheiro (após 3h. de aplicação), para uso externo 
e interno. Apresentar Boletim Técnico conforme 
classificação ABNT NBR 11702 e desempenho 
ABNT NBR 15079. Apresentar Ficha de 
Informação e Segurança de Produto Químico, 
conforme ABNT NBR 14725  

CIACOLLOR 20,00 60,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 38 

TINTA ESMALTE A BASE D’ÁGUA (18L) Tinta 
esmalte à base d’água, nova, baixo odor (sem 
cheiro), para uso interno e externo; para 
aplicação em superfícies de madeira, ferro ou 
aço, galvanizadas. Apresentar Boletim Técnico 
conforme classificação ABNT NBR 11702. 
Apresentar Ficha de Informação e Segurança de 
Produto Químico, conforme ABNT NBR 14725  

CIACOLLOR 10,00 400,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 39 

TINTA ESMALTE A BASE D’ÁGUA (3,6L) Tinta 
esmalte à base d’água, nova, baixo odor (sem 
cheiro), para uso interno e externo; para 
aplicação em superfícies de madeira, ferro ou 
aço, galvanizadas. Apresentar Boletim Técnico 
conforme classificação ABNT NBR 11702. 
Apresentar Ficha de Informação e Segurança de 
Produto Químico, conforme ABNT NBR 14725  

CIACOLLOR 30,00 84,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 40 

TINTA ESMALTE A BASE D’ÁGUA (900ML) 
Tinta esmalte à base d’água, nova, baixo odor 
(sem cheiro), para uso interno e externo; para 
aplicação em superfícies de madeira, ferro ou 
aço, galvanizadas. Apresentar Boletim Técnico 
conforme classificação ABNT NBR 11702. 
Apresentar Ficha de Informação e Segurança de 
Produto Químico, conforme ABNT NBR 14725  

CIACOLLOR 50,00 24,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 41 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO BASE 
SOLVENTE BRILHANTE (18L) Tinta esmalte 
sintético, base solvente, nova, para uso interno e 
externo; para aplicação em superfícies de 
madeira, ferro ou aço, galvanizadas. Apresentar 
Boletim Técnico conforme classificação ABNT 
NBR 11702. Apresentar Ficha de Informação e 
Segurança de Produto Químico, conforme ABNT 
NBR 14725  

CIACOLLOR 10,00 380,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 42 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO BASE 
SOLVENTE BRILHANTE (3,6L) Tinta esmalte 
sintético, base solvente, nova, para uso interno e 
externo; para aplicação em superfícies de 
madeira, ferro ou aço, galvanizadas. Apresentar 
Boletim Técnico conforme classificação ABNT 
NBR 11702. Apresentar Ficha de Informação e 
Segurança de Produto Químico, conforme ABNT 
NBR 14725  

CIACOLLOR 20,00 76,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 43 

TINTA PARA PISO, FOSCO, CHUMBO, 
LAVÁVEL (18L) Tinta para piso, fosco, lavável, 
na cor cinza chumbo. Apresentar Boletim 
Técnico conforme classificação ABNT NBR 
11702. Apresentar Ficha de Informação e 
Segurança de Produto Químico, conforme ABNT 
NBR 14725  

CIACOLLOR 30,00 140,00 

ROSANGELA DELL 
ARCIPRETE 
VENDRAMINI 

1 44 
VERNIZ COM FILTRO SOLAR, INCOLOR (3,6L) 
Verniz com filtro solar, para uso interior e 
exterior, proteção UV, brilhante, incolor. 

EUCATEX 60,00 65,00 

 

Apresentar Boletim Técnico conforme 
classificação ABNT NBR 11702. Apresentar 
Ficha de Informação e Segurança de Produto 
Químico, conforme ABNT NBR 14725  

 

Rondon, PR em 11 de junho de 2021. 

 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

    

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
REGIONAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2021-PMSPPR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº52/2021 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala do 
Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida Paraná, 307, 
nesta cidade, realizar-se-á no dia 25/06/2021 (Sexta-feira) às 09h00m, ou na mesma 
hora do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data, 
licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
REGIONAL (região da Amunpar), nos moldes da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal 
8.666/93, Decretos Municipais nº. 187/2006 e 230/2009, da Lei Complementar 123/2006 
com alteração dada pela Lei Complementar 147/2014 e Lei Municipal 51/2017 de 
27/06/2017 e em observância ao prejulgado nº 27/2020 TCE-PR, a fim de escolher a 
melhor proposta do seguinte objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada em serviço de 
atividade física com terceira idade para atender as necessidades do município de São Pedro 
do Paraná, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) REGIONAL, de forma parcelada, conforme descrito e especificado no anexo I do 
instrumento convocatório.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-mail: 
licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 

São Pedro do Paraná - PR, 11 de junho de 2021. 
 
 

ROSIELI CRISTINA DA SILVA 
Pregoeira 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
                                   MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                                   PODER EXECUTIVO 
____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
DECRETO N. º 034/2021 

 
 

SÚMULA: “ Prorroga-se o 
Decreto 030/2021 até a data de 
20 de junho de 2021 ”.  

 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, ULISSES DE SOUZA, 
prefeito municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do artigo 70 da Lei Orgânica do município, Portaria 
MS/GM nº 356 de 11 de marco de 2020, Lei Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 
2020; e considerando: (I) o estabelecimento pela OMS do estado de pandemia pelo 
COVID-19 (Coronavírus); (II) a Portaria nº 188/2020, do Ministério da Saúde, que 
dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 
(III) o Decreto nº 4.298, de 19 de março de 2020, que declara situação de emergência 
em todo o território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças 
infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19; (IV) o 
Decreto nº 4.319, de 23 de março de 2020, que declara o estado de calamidade 
pública, como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública, de 
importância internacional, decorrente do Coronavírus – COVID-19; (V) o Decreto 
7716 de 25 de maio de 2021 que promove alteração no decreto 7020, de 5 março 
de 2021; (VI)  a necessidade de preservar a incolumidade pública; (VII) que cabe ao 
Poder Público, de acordo com os princípios da prevenção e da precaução, adotar 
medidas administrativas para determinar a suspensão da realização de eventos ou 
atividades que possam representar risco a saúde pública, notadamente em período de 
mobilização publica visando ao acautelamento para evitar o contagio do vírus; (VIII)  
que o isolamento com o consequente distanciamento social ainda é a medida 
recomendada e aceita pela Organização Mundial da saúde como método mais eficaz 
no combate a proliferação e tratamento da Pandemia; (IX) o informe epidemiológico 
da Secretaria de Saúde do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, que identificou 
até a presente data 123 casos confirmados de COVID-19, 120 casos recuperados 
de COVID-19, 00 casos suspeitos de COVID-19, e 01 caso de óbito de COVID-19; 
(X) reunião do COE ocorrida no dia 11 de Junho de 2.021. 
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
                                   MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                                   PODER EXECUTIVO 
____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam prorrogadas até o dia 20 de junho de 2021, as medidas adotadas pelo 
Decreto 030/2021 deste Municipio. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação revogando-se 
as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 11 de 
Junho de 2021. 
 
 
 
 

__________________________________ 
ULISSES DE SOUZA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ 
                                   MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                                   PODER EXECUTIVO 
____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam prorrogadas até o dia 20 de junho de 2021, as medidas adotadas pelo 
Decreto 030/2021 deste Municipio. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação revogando-se 
as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 11 de 
Junho de 2021. 
 
 
 
 

__________________________________ 
ULISSES DE SOUZA  

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna pública a homologação 
da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 032/2021, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AS 
RESERVAS PARTICULARES DO PATRIMÔNIO NATURAL – RPPN’S, CONFORME 
LEI Nº 2.684/2015, ART. 2º, COMPRA DE MADEIRA E MATERIAIS PARA 
CONSERTOS DAS CERCAS E INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO NO ENTORNO DAS 
RPPN’S: FAZENDA SÃO JOSÉ OPERÁRIO, LOCALIZADA NA ESTRADA FRASSON, 
LOTE 245; FAZENDA SANTA LEONOR, LOCALIZADA NA ESTRADA SANTA 
LEONOR, LOTES 36, 37, 61, 62; FAZENDA BARARUBA, LOCALIZADA RODOVIA PR 
158, KM 14, MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR., em favor das seguintes empresas: 

 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

JACYR CORREA ALVES - ME 00.241.0006/0001-50 Lote 01: 01  
Lote 02: 02 e 03 104.000,00 

TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ 
LTDA - EPP 00.147.794/0001-10 Lote 03: 04 19.040,00 

FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO 
LTDA-EPP 24.461.693/0001-88 Lote 04: 05 2.025,00 

 
Alto Paraná-PR., 08 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: JACYR CORREA ALVES - ME 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de materiais para as Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural – RPPN’S, conforme Lei nº 2.684/2015, art. 2º, compra de 
madeira e materiais para consertos das cercas e instalação de alambrado no entorno das 
RPPN’S: Fazenda São José Operário, localizada na Estrada Frasson, Lote 245; Fazenda Santa 
Leonor, localizada na Estrada Santa Leonor, Lotes 36, 37, 61, 62; Fazenda Bararuba, 
localizada Rodovia PR 158, km 14, Município de Alto Paraná-Pr., conforme a seguir: 
  

LOTE 01: PARTICIPAÇÃO GERAL 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 2250 unid. 
LASCAS DE EUCALIPTO TRATADO DE 1ª 
QUALIDADE TAMANHO 2,20M X 12/15CM, COM 
5 FUROS - MADTRAT 

27,00 60.750,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 60.750,00 
      
LOTE 02: EXCLUSIVO ME OU EPP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

2 750 unid. 
LASCAS DE EUCALIPTO TRATADO DE 1ª 
QUALIDADE TAMANHO 2,20M X 12/15CM, COM 
5 FUROS - MADTRAT 

27,00 20.250,00 

3 200 unid. 
PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO DE 1ª 
QUALIDADE TAMANHO 3,20M X 19/22 CM COM 
5 FUROS - MADTRAT 

115,00 23.000,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 43.250,00 
      

      T O T A L   G E R A L   R $  104.000,00 
 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 09 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 
 

CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ - EPP 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de materiais para as Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural – RPPN’S, conforme Lei nº 2.684/2015, art. 2º, compra de 
madeira e materiais para consertos das cercas e instalação de alambrado no entorno das 
RPPN’S: Fazenda São José Operário, localizada na Estrada Frasson, Lote 245; Fazenda Santa 
Leonor, localizada na Estrada Santa Leonor, Lotes 36, 37, 61, 62; Fazenda Bararuba, 
localizada Rodovia PR 158, km 14, Município de Alto Paraná-Pr., conforme a seguir:   

LOTE 03: EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

4 350 metro 

TELA DE ALAMBRADO MALHA 10, FIO 12, DE 
ARAME GALVANIZADO. TAMANHO: 2,00M DE 
ALTURA X 1,00M DE COMPRIMENTO - 
BELGO/TAM 

54,40 19.040,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 19.040,00 
      

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 
Alto Paraná-PR, 09 de junho de 2021.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 
 

CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA - EPP 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de materiais para as Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural – RPPN’S, conforme Lei nº 2.684/2015, art. 2º, compra de 
madeira e materiais para consertos das cercas e instalação de alambrado no entorno das 
RPPN’S: Fazenda São José Operário, localizada na Estrada Frasson, Lote 245; Fazenda Santa 
Leonor, localizada na Estrada Santa Leonor, Lotes 36, 37, 61, 62; Fazenda Bararuba, 
localizada Rodovia PR 158, km 14, Município de Alto Paraná-Pr., conforme a seguir:   

LOTE 03: EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

5 150 unid. 

CATRACA COM ROSETA PARA ESTICAR ARAME 
LISO DE AÇO GALVANIZADO. COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 90MM x 65MM x 38MM - 
SISFER 

13,50 2.025,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.025,00 
 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 09 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

COMUNICADO 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí e o Presidente 
da Comissão de Finanças e Orçamentos, informam que na próxima segunda 
feira, 14 junho, ocorrerá a audiência pública de tramitação do Projeto de Lei 
que trata das diretrizes orçamentárias para o orçamento de 2022, às 19:00 
horas, após a sessão ordinária, conforme segue. 

a) será possível o acesso de até 10 pessoas às galerias do plenário por ordem 
de chegada. 

b) todos deverão estar de máscaras, utilizar o totem de álcool e sentar nas 
cadeiras demarcadas. 

c) caso ultrapasse a quantidade prevista no item a, será realizada nova 
audiência até quanto as necessárias para a participação de todos os 
interessados. 

  Câmara Municipal de N. A. I., 11 de junho de 2021. 

 

Sebastião F da Cruz Jr                                                          Célio da Silva 

Presidente CFO.                                                            Presidente CM NAI. 

 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0164/2021 – ID 1773/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANA LTDA 
CNPJ/MF: 39.448.478/0001-14 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.320,00 (Sete mil, trezentos e vinte reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0164/2021 – ID 1773/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANA LTDA 
CNPJ/MF: 39.448.478/0001-14 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.320,00 (Sete mil, trezentos e vinte reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0164/2021 – ID 1773/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANA LTDA 
CNPJ/MF: 39.448.478/0001-14 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.320,00 (Sete mil, trezentos e vinte reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0158/2021 – ID 1767/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: A.D. DAMINELLI – EIRELLI-ME 
CNPJ/MF: 10.749.758/0001-80

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE E DISTRIBUI-
ÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR CONTRATUAL: R$ R$ 15.120,60 (Quinze mil, cento e vinte reais e sessenta centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0160/2021 – ID 1769/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93
CONTRATADA: CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP
CNPJ/MF: 32.743.242/0001-61

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE E DISTRIBUI-
ÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.978,50 (Seis mil, novecentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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PRPREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01  

 Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2020 

Processo Administrativo nº 121/2020 
 

 “Licitação fracionada em itens para ampla participação de empresas em 
geral e itens exclusivos à participação para microempresas – ME, empresas 

de pequeno porte – EPP e microempreendedor individual – MEI, em 
conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e alterações” 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório, no endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso 

Identificado”, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, pelo sistema de registro de preços, da seguinte forma: 

 
 

OBJETO: É objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

(KIT MATERNIDADE, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CESTAS BÁSCIAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

DESTE MUNICÍPIO; em quantidades e especificações conforme descritos no Anexo I 
deste instrumento convocatório, obedecendo ao seguinte calendário: 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00hs ás 09:00 hrs do dia 30 de 

junho de 2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 hs do dia 30 de junho 

de 2021 
 
 

INFORMAÇÕES: O Edital completo estará à disposição dos interessados através do site 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, Portal da Transparência, em Licitação. Informações 

poderão ser obtidas pelo telefone: (44) 3445.8150 ou e-mail: 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá-Paraná, em 10 de junho de 2021 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
 
 
 
 

 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0164/2021 – ID 1773/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANA LTDA 
CNPJ/MF: 39.448.478/0001-14 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.320,00 (Sete mil, trezentos e vinte reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0162/2021 – ID 1771/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING-EIRELI
CNPJ/MF: 30.547.487/0001-98

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE E DISTRIBUI-
ÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR CONTRATUAL: R$ 25.192,30 (Vinte e cinco mil, cento e noventa e dois reais e trinta centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0163/2021 – ID 1772/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/MF: 39.749.232/0001-82

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE E DISTRIBUI-
ÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR CONTRATUAL: R$ 7.089,50 (Sete mil, oitenta e nove reais e cinquenta centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0159/2021 – ID 1768/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI
CNPJ/MF: 06.974.929/0001-06

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE E DISTRIBUI-
ÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR CONTRATUAL: R$ 54.329,90 (Cinquenta e quatro mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa cen-
tavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0161/2021 – ID 1770/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI
CNPJ/MF: 07.344.756/0001-05

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE E DISTRIBUI-
ÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR CONTRATUAL: R$ 1.680,00 (Um mil, seiscentos e oitenta reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (con-
solidada) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 
039/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
039/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Aqui-
sição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição Gratuita” para Pacientes do Mu-
nicípio de Mirador, Estado do Paraná, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exer-
cício financeiro.
2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 039/2021, às Empresas: A.D. 
DAMINELLI – EIRELLI-ME, inscrito no CNPJ/MF: 10.749.758/0001-80, localizada na Rua General Andrade Ne-
ves, Nº 1108, Jardim São Jorge, Cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 15.120,60 (Quinze 
mil, cento e vinte reais e sessenta centavos), NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI, inscrito no CNPJ/MF: 
06.974.929/0001-06, localizada na Rua Antônio Fachin, Nº 2210, Centro, na Cidade de Paranavaí - PR, perfa-
zendo o valor global de R$ 54.329,90 (Cinquenta e quatro mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa centa-
vos), CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP, inscrito no CNPJ/MF: 32.743.242/0001-61, 
localizada na Rua Maria Olímpia Jardim, Nº 370-B, Jardim Izabel, na Cidade de Campo Mourão - PR, perfazen-
do o valor global de R$ 6.978,50 (Seis mil, novecentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), PRO-SAU-
DE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 07.344.756/0001-05, locali-
zada na Avenida Carlos Gomes, Nº 259, Zona 05, na Cidade de Maringá-PR, perfazendo o valor global de R$ 
1.680,00 (Um mil, seiscentos e oitenta reais), DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING-EIRELI, inscri-
to no CNPJ/MF: 30.547.487/0001-98, localizada na Av. Joaquim Alves Bento de Lima, Nº 807, Conj. Hab. Ma-
noel Palma Cano, na Cidade de Alvorada do Sul-PR, perfazendo o valor global de R$ 25.192,30 (Vinte e cinco 
mil, cento e noventa e dois reais e trinta centavos), FORCE  FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 39.749.232/0001-82, localizada na Rua Carlos Barbosa, Nº 2261, Vila Industrial, na 
Cidade de Toledo-PR, perfazendo o valor global de R$ 7.089,50 (Sete mil, oitenta e nove reais e cinquenta cen-
tavos), DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 39.448.478/0001-14, lo-
calizada na Rua Salgado Filho, Nº 3252, Cancelli, na Cidade de Cascavel-PR, perfazendo o valor global de R$ 
7.320,00 (Sete mil, trezentos e vinte reais).
3.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 11 de Junho de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0164/2021 – ID 1773/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANA LTDA 
CNPJ/MF: 39.448.478/0001-14 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.320,00 (Sete mil, trezentos e vinte reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 039/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 11/06/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 028/2021-PML 

PROCESSO Nº. 129/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em elaboração de projeto de 
engenharia para desenvolvimento do Projeto de revitalização urbana para área 
institucional, visando à implantação de um Parque Urbano Municipal, em área de fundo 
de vale com degradação acentuada como uma alternativa de minimização dos impactos 
negativos da expansão urbana e controle de drenagem de águas pluviais, atendendo 
assim as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, do Município de 
Loanda, Estado do Paraná. 
 
Recebimento das propostas de preços: a partir das 17h00min do dia 
09/06/2021, até às 08h00min (horário de Brasília) do dia 15/06/2021. 
Abertura das Propostas: a partir das 08h (horário de Brasília) do dia 
18/06/2021. Local: www.licitacoes-e.com.br. 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

Loanda, 10 de junho de 2021. 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  045/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de condicionadores 
de ar tipo split, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Finanças e Administração, Saúde, 
Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Indústria Comércio e Agricul-
tura, Esportes Lazer e Turismo e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especifica-
ções constantes do Anexo I, que integra o presente Edital.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G 
A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir:
•MAB EQUIPAMENTOS EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.37.658.173/0001-01, vencedora do 
Lote 01, perfazendo o valor global de R$46.337,07 (quarenta e seis mil, trezentos e trinta e sete reais e sete cen-
tavos).
•NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.41.401.446/0001-05, vencedora do Lote 02, perfazendo o valor global de R$61.999,86 (sessenta e um mil, no-
vecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos).

Loanda, 10 de junho de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  048/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para eventu-
al aquisição de peças e manutenção de bebedouros, lavadora de roupas, geladeira, fogão e ar condicionado para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comércio e 
Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do 
Anexo I, que integra o presente Edital. 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G 
A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir:
•W GUINAME & GUINAME LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.81.210.247/0001-34, vencedora dos 
Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06, perfazendo o valor global de R$206.514,00 (duzentos e seis mil, quinhentos e qua-
torze reais).

Loanda, 10 de junho de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 
 

 
 

 1 

 
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

 Nº. 35/2021-PML 
 
RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LOANDA E LUIS CARLOS DE 
SOUZA FILHO 
 
  O MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Mato Grosso, 354, inscrita no CNPJ nº. 
76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 2.045.879-8 SSP/PR e do CPF/MF nº. 389.032.969-15, LUIS CARLOS 
DE SOUZA FILHO, brasileiro, portador do RG nº 10.656.520-14 SESP/PR e,  inscrito 
no CPF nº 077.992.949-73, residente e domiciliado na Rua Armando Biadola, nº 91, na 
cidade de Loanda, Estado do Paraná, ajustam e firmam a presente rescisão. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
As partes em comum acordo resolvem pela realização de rescisão amigável do Contrato 
nº 035/2021 – PML, o qual tem por objeto  o Credenciamento de Pessoas Físicas 
interessadas na prestação de serviços complementares de operário (serviços gerais), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados no item da tabela 
abaixo, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 

PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 

MESES 

VALOR  

TOTAL 

R$ 

01 Operário   1.099,76 01 44 horas 06 6.598,56 

 
Considerando requerimento solicitando descredenciamento, tendo em vista que a 
credenciada não tem interesse no prosseguimento do referido contrato, razão pela qual 
esta municipalidade acolheu o pedido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica estabelecido que, a partir da assinatura do presente, por consenso e transigência 
entre o contratante e o contratado, está rescindido o Contrato nº 035/2021-PML, firmado 
em 03/05/2021, de forma amigável, com fundamento na cláusula sexta do referido 
contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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As partes dão entre si quitações mútuas, declarando inexistirem quaisquer pendências 
decorrentes do contrato original, tampouco ter ocorrido o descumprimento das cláusulas 
que o compõe. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
As partes em comum acordo renunciam expressamente o direito a qualquer indenização 
que porventura existir. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e 
seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
   Loanda-Pr,  09 de junho de 2021. 
 
 
CREDENCIANTE :           JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CREDENCIADO:   LUIS CARLOS DE SOUZA FILHO 
 
 
Testemunhas: ______________________     ____________________________ 
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RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 Nº. 44/2021-PML 

 
RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LOANDA E THALIA ABDO 
HERNANDES 
 
  O MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Mato Grosso, 354, inscrita no CNPJ nº. 
76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 2.045.879-8 SSP/PR e do CPF/MF nº. 389.032.969-15, THALIA 
ABDO HERNANDES, brasileira, portadora do RG nº 14.086.432-3 SSP/PR e,  inscrita 
no CPF nº 111.872.029-67, residente e domiciliada na Rua França, nº 834, na cidade de 
Loanda, Estado do Paraná, ajustam e firmam a presente rescisão. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
As partes em comum acordo resolvem pela realização de rescisão amigável do Contrato 
nº 044/2021 – PML, o qual tem por objeto  o Credenciamento de Pessoas Jurídicas e 
Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de servente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

05 Servente  84,50 01 15 06 7.605,00 

 
Considerando requerimento solicitando descredenciamento, tendo em vista que a 
credenciada não tem interesse no prosseguimento do referido contrato, razão pela qual 
esta municipalidade acolheu o pedido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica estabelecido que, a partir da assinatura do presente, por consenso e transigência 
entre o contratante e o contratado, está rescindido o Contrato nº 044/2021-PML, firmado 
em 20/05/2021, de forma amigável, com fundamento na cláusula sexta do referido 
contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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As partes dão entre si quitações mútuas, declarando inexistirem quaisquer pendências 
decorrentes do contrato original, tampouco ter ocorrido o descumprimento das cláusulas 
que o compõe. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
As partes em comum acordo renunciam expressamente o direito a qualquer indenização 
que porventura existir. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e 
seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
   Loanda-Pr,  26 de maio de 2021. 
 
 
CREDENCIANTE :           JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CREDENCIADO:   THALIA ABDO HERNANDES 
 
 

 
Testemunhas: ______________________     ____________________________ 
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RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 Nº. 45/2021-PML 

 
RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LOANDA E ENERCILIA DANTAS 
DOS SANTOS 
 
  O MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Mato Grosso, 354, inscrita no CNPJ nº. 
76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 2.045.879-8 SSP/PR e do CPF/MF nº. 389.032.969-15, ENERCILIA 
DANTAS DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG nº 10.265.334-3 SSP/PR e,  inscrita 
no CPF nº 075.660.749-38, residente e domiciliada na Rua Rio Verde, Chácara Rosa de 
Ouro, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, ajustam e firmam a presente rescisão. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
As partes em comum acordo resolvem pela realização de rescisão amigável do Contrato 
nº 045/2021 – PML, o qual tem por objeto  o Credenciamento de Pessoas Jurídicas e 
Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de servente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

05 Servente  84,50 01 15 06 7.605,00 

 
Considerando requerimento solicitando descredenciamento, tendo em vista que a 
credenciada não tem interesse no prosseguimento do referido contrato, razão pela qual 
esta municipalidade acolheu o pedido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica estabelecido que, a partir da assinatura do presente, por consenso e transigência 
entre o contratante e o contratado, está rescindido o Contrato nº 045/2021-PML, firmado 
em 20/05/2021, de forma amigável, com fundamento na cláusula sexta do referido 
contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
As partes dão entre si quitações mútuas, declarando inexistirem quaisquer pendências 
decorrentes do contrato original, tampouco ter ocorrido o descumprimento das cláusulas 
que o compõe. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
As partes em comum acordo renunciam expressamente o direito a qualquer indenização 
que porventura existir. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e 
seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
   Loanda-Pr,  28 de maio de 2021. 
 
 
CREDENCIANTE :           JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CREDENCIADO:   ENERCILIA DANTAS DOS SANTOS 
 
 

 
Testemunhas: ______________________     ____________________________ 

 
 

 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 004/2021-PML

PROCESSO Nº. 081/2021-PML

O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos interessados 
que está procedendo a CHAMADA PÚBLICA, para fins de Credenciamento de Pessoas Jurídicas interessadas na 
prestação de serviços de ultrassonografia, para atendimento das necessidades do Hospital Municipal Dr. Seitugu 
Hirata e Unidades de Saúde, do Município.
  
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, até o dia 01 de julho de 2021, até as 
17h30min, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Loanda, situada na Rua Mato Grosso, 354, cidade 
de Loanda, Estado do Paraná.

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda 
ou pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 11 de junho de 2.021.

JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 46/2021. 
 

Aos 20 dias de maio de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de preços para futuras aquisições de combustíveis Diesel S10 e 500, Arla, Etanol e 
Gasolina para abastecimento da frota municipal, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro 
Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens a empresa conforme abaixo: 

 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL N.T.T. LTDA - CNPJ 07.523.278/0001-92 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Arla L 500,00 2,39 1.195,00 
Etanol L 3.000,00 4,07 12.210,00 
 Óleo Diesel S500 L 90.000,00 4,26 383.400,00 
Óleo Diesel S10 Aditivado L 100.000,00 4,34 434.000,00 
Gasolina L 45.000,00 5,50 247.500,00 
   Total: 1.078.305,00 
 
                                                            

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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            TERMO ADITIVO Nº 001 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº221/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº155/2020-PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2020-PML 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: PLENA MÉDICA HOSPITALAR EIRELI ME 
 
Aos quatro (04) dias do mês de junho (06) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a 
Empresa PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sito na 
Rua Souza Naves, 867, Jardim São Cristóvão, Telefone: (44) 3062-0772, CEP: 87.703-350, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.032.903/0001-36, 
neste por sua representante legal, Senhora Marta Alves de Goes Paiva, brasileira, casada, 
empresária, portadora do CPF nº 269.302.838-86, RG nº 263167380 SSP/SP, residente e 
domiciliada na Rua Lourdes Martins Vieira, 331, Jardim das Oliveiras, na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº 129/2006, Lei Federal 8.666/93 
e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº221/2020-PML e por conveniência 
administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto Registro de Preços para 
eventual aquisição de equipamentos de segurança, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Educação e Cultura, Trabalho e 
Serviço Social e Saúde, do Município de Loanda-P, conforme a seguir: 
 

Item Descrição Marca Uni. Quant. Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do Item 
com Reajuste 

Valor Total do 
Aditivo 

21 LUVA LÁTEX DE 
PROCEDIMENTO, NÃO 
ESTERIL CAIXA COM 
100 UND, TAMANHO M, 
LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL SUPERFÍCIE 
LISA AMBIDESTRA NÃO 
ESTÉRIL COM PÓ 
BIOABSORVIVEL. 

NUGA
RD 

CX 10 R$53,50 R$49,99 R$103,49 R$499,90 

22 LUVA LÁTEX DE 
PROCEDIMENTO, NÃO 
ESTERIL CAIXA COM 
100 UND, TAMANHO G, 
LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL SUPERFÍCIE 
LISA AMBIDESTRA NÃO 
ESTÉRIL COM PÓ 
BIOABSORVIVEL. 

NUGA
RD 

CX 10 R$53,50 R$49,99 R$103,49 R$499,90 

Valor Total do Reajuste ..........................................................................................................................................................R$999,80 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$999,80 (novecentos e noventa e 
nove reais e oitenta centavos), referente aos itens 21 e 22, conforme tabela acima, a 
Ata de Registro de Preços nº221/2020-PML, passara de R$2.869,00(dois mil, 
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oitocentos e sessenta e nove reais), para R$3.868,80 (três mil, oitocentos e sessenta e 
oito reais e oitenta centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 221/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

            Loanda Pr, 04 de junho de 2021. 
 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
CONTRATADA:      
                                               MARTA ALVES DE GOES PAIVA 
          Plena Médica Hospitalar Eireli 
 
     Testemunhas: ____________________   ___________________     
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 144/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 31/2021, Processo Licitatório 
N.º 53/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
31/2021, tipo menor preço por item e tendo como objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO TELHADO (TROCA DE 
TELHAS) DO GINÁSIO DE ESPORTES “ARCELINO TIEPPO” E DA QUADRA DO ÂNTICO 
PROJETO PIA, BEM COMO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (REPAROS E LIXAMENTOS) 
DAS QUADRAS POLIESPORTIVAS DO ANTIGO PROJETO PIA E DO SUB - DISTRITO DE 
GAUCHINHA, E SERVIÇOS DE REFORMA DAS TRAVES DE FUTSAL, COM FORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, em favor das empresas 
conforme abaixo:  
 
JP SEGURANÇA ELETRÔNICA inscrito no CNPJ Nº 27.690.563/0001-05 no valor total dos 
lotes vencidos de R$ 24.621,52 (vinte e quatro mil, seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e dois 
centavos). 
 
VALDIR B DE OLIVEIRA METALURGICA ME inscrito no CNPJ Nº 12.308.590/0001-01 no 
valor total dos lotes vencidos de R$ 11.925,60 (onze mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
sessenta centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 11 de junho de 2021.                                       

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1334/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 51/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se dará no dia 
25/06/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: Registro de preços aquisição 
de EPI’s – COVID-19. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, 
denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 11 de junho de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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DECRETO Nº 5605/2021 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.966/2021 de 10 de maio de 2021. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício financeiro de 
2021, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 10.000,00 
11.001 DIVISÃO DE OBRAS     

15.452.0008.2051 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR     
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO     

00000 Recursos Ordinários (Livres)     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 200.000,00 

11.001 DIVISÃO DE OBRAS     
15.452.0008.2051 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR     

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO     
00000 Recursos Ordinários (Livres)     

  Total R$ 210.000,00 
 

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais) do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2020, nos 
termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na 
Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias os dispositivo proveniente desta Lei. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 11 de junho de 2021. 

Roberto Aparecido Corredato 
Prefeito do Município 

 

 
 

DECRETO Nº 5627/2021 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.947/2021 de 15 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2020, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 166.350,37 (cento e sessenta e seis mil 
trezentos e cinquenta reais e trinta e sete centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

02 GABINETE DO PREFEITO R$ 30.000,00 
02.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE     

04.122.0001.2002 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E SUAS 
DEPENDÊNCIA     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
00000 Recursos Ordinários (Livres)     

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 30.000,00 
05.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     

04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL     
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

00000 Recursos Ordinários (Livres)     
06 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 18.068,00 

06.002 DIVISÃO DE TESOURARIA     

28.846.0001.0003 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE INDENIZAÇÃO, 
RESTITUIÇÕES DE     

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     

05000 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 
2007     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 88.282,37 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.305.0007.2035 
MANUTENÇÃO DO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 
19     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

01019 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-     

  Total R$ 166.350,37 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o 

superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2019, nos termos do artigo 43, § 1º da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso pelo superávit a 
despesa proveniente do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 11 de junho de 
2021. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
Prefeito do Município 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 142/2021 

 
Súmula: Promove alterações no Decreto Municipal nº 
136/2021, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO a alta taxa de ocupação dos leitos de 
UTI disponíveis;  
 
CONSIDERANDO o aumento do número de casos 
suspeitos e ativos na Municipalidade;  
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do artigo 196 da Constituição da República;  
 
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, 
carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e 
o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise 
permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde; 
 
CONSIDERANDO que medidas devem ser adotadas para 
que não haja a circulação e a propagação do vírus em 
nossa Municipalidade; 
 

       DECRETA: 
     

DECRETO N.º 142/2021

Súmula: Promove alterações no Decreto Municipal nº 136/2021, e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a alta taxa de ocupação dos leitos de UTI disponíveis; 

CONSIDERANDO o aumento do número de casos suspeitos e ativos na Municipalidade; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção, contro-
le e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário epi-
demiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que medidas devem ser adotadas para que não haja a circulação e a propagação do vírus em 
nossa Municipalidade;

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto Municipal nº 136/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Este Decreto estabelece medidas temporárias e extraordinárias de restrição e regulação de atividades 
no âmbito do Município de Planaltina do Paraná, para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública da CO-
VID-19, até às 22 horas do dia 25 de junho de 2021.”
Art. 2º O caput do artigo 2º do Decreto Municipal nº 136/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º Institui, no período de 10 de março de 2021 a 25 de junho de 2021, das 22 horas às 05 horas, diariamen-
te, restrição provisória de circulação de pessoas em espaços e vias públicas.” 
Art. 3º O artigo 3º do Decreto Municipal nº 136/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no 
período das 22 horas às 5 horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos co-
merciais”.
Art. 4º O artigo 5º do Decreto Municipal nº 136/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º Determina, durante os domingos compreendidos pelos dias 13 e 20 de junho de 2021, a suspensão do 
funcionamento dos serviços e atividades não essenciais em todo o território do Município de Planaltina do Para-
ná, como medida obrigatória de enfretamento de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da CO-
VID-19.” 
Art. 5º O caput do artigo 6º do Decreto Municipal nº 136/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 2021 até às 22 horas do dia 25 de junho de 2021, 
o funcionamento dos seguintes serviços e atividades:
[...];” 
Art. 6º O caput do artigo 7º do Decreto Municipal nº 136/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 7º Os seguintes serviços e atividades poderão funcionar, a partir do dia 10 de março de 2021 até o dia 25 
de junho de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade:
[...];”
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 11 de junho de 2021.

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.180 / 2021 

 
Complementa medidas de combate a COVID-19, no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte.  

 
 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente 
e reavaliação constante do cenário epidemiológico da COVID-19 bem como da 
capacidade de resposta da rede de atenção a saúde no Estado do Paraná; 

 
 

 
                                            D E C R E T A: 

 
 
 
       Art.1º Fica prorrogada a vigência do Decreto nº 1.172 de 

01/06/2021, até o dia 16 de junho de 2021.  
 
 
      Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação.  
 
 
 
     Paraíso do Norte, em 11 de junho de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 1.180 / 2021 

 
Complementa medidas de combate a COVID-19, no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte.  

 
 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente 
e reavaliação constante do cenário epidemiológico da COVID-19 bem como da 
capacidade de resposta da rede de atenção a saúde no Estado do Paraná; 

 
 

 
                                            D E C R E T A: 

 
 
 
       Art.1º Fica prorrogada a vigência do Decreto nº 1.172 de 

01/06/2021, até o dia 16 de junho de 2021.  
 
 
      Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação.  
 
 
 
     Paraíso do Norte, em 11 de junho de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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Complementa medidas de combate a COVID-19, no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte.  

 
 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente 
e reavaliação constante do cenário epidemiológico da COVID-19 bem como da 
capacidade de resposta da rede de atenção a saúde no Estado do Paraná; 

 
 

 
                                            D E C R E T A: 

 
 
 
       Art.1º Fica prorrogada a vigência do Decreto nº 1.172 de 

01/06/2021, até o dia 16 de junho de 2021.  
 
 
      Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação.  
 
 
 
     Paraíso do Norte, em 11 de junho de 2021.  
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Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 1.180 / 2021 

 
Complementa medidas de combate a COVID-19, no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte.  

 
 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente 
e reavaliação constante do cenário epidemiológico da COVID-19 bem como da 
capacidade de resposta da rede de atenção a saúde no Estado do Paraná; 

 
 

 
                                            D E C R E T A: 

 
 
 
       Art.1º Fica prorrogada a vigência do Decreto nº 1.172 de 

01/06/2021, até o dia 16 de junho de 2021.  
 
 
      Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação.  
 
 
 
     Paraíso do Norte, em 11 de junho de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 1.180 / 2021 

 
Complementa medidas de combate a COVID-19, no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte.  

 
 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente 
e reavaliação constante do cenário epidemiológico da COVID-19 bem como da 
capacidade de resposta da rede de atenção a saúde no Estado do Paraná; 

 
 

 
                                            D E C R E T A: 

 
 
 
       Art.1º Fica prorrogada a vigência do Decreto nº 1.172 de 

01/06/2021, até o dia 16 de junho de 2021.  
 
 
      Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação.  
 
 
 
     Paraíso do Norte, em 11 de junho de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 1.180 / 2021 

 
Complementa medidas de combate a COVID-19, no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte.  

 
 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente 
e reavaliação constante do cenário epidemiológico da COVID-19 bem como da 
capacidade de resposta da rede de atenção a saúde no Estado do Paraná; 

 
 

 
                                            D E C R E T A: 

 
 
 
       Art.1º Fica prorrogada a vigência do Decreto nº 1.172 de 

01/06/2021, até o dia 16 de junho de 2021.  
 
 
      Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação.  
 
 
 
     Paraíso do Norte, em 11 de junho de 2021.  
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Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.180 / 2021 

 
Complementa medidas de combate a COVID-19, no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte.  

 
 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente 
e reavaliação constante do cenário epidemiológico da COVID-19 bem como da 
capacidade de resposta da rede de atenção a saúde no Estado do Paraná; 

 
 

 
                                            D E C R E T A: 

 
 
 
       Art.1º Fica prorrogada a vigência do Decreto nº 1.172 de 

01/06/2021, até o dia 16 de junho de 2021.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna pública a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 032/2021, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AS 
RESERVAS PARTICULARES DO PATRIMÔNIO NATURAL – RPPN’S, CONFORME 
LEI Nº 2.684/2015, ART. 2º, COMPRA DE MADEIRA E MATERIAIS PARA 
CONSERTOS DAS CERCAS E INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO NO ENTORNO DAS 
RPPN’S: FAZENDA SÃO JOSÉ OPERÁRIO, LOCALIZADA NA ESTRADA FRASSON, 
LOTE 245; FAZENDA SANTA LEONOR, LOCALIZADA NA ESTRADA SANTA 
LEONOR, LOTES 36, 37, 61, 62; FAZENDA BARARUBA, LOCALIZADA RODOVIA PR 
158, KM 14, MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR., em favor das seguintes empresas: 

 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

JACYR CORREA ALVES - ME 00.241.0006/0001-50 Lote 01: 01  
Lote 02: 02 e 03 104.000,00 

TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ 
LTDA - EPP 00.147.794/0001-10 Lote 03: 04 19.040,00 

FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO 
LTDA-EPP 24.461.693/0001-88 Lote 04: 05 2.025,00 

 
Alto Paraná-PR., 08 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: JACYR CORREA ALVES - ME 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de materiais para as Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural – RPPN’S, conforme Lei nº 2.684/2015, art. 2º, compra de 
madeira e materiais para consertos das cercas e instalação de alambrado no entorno das 
RPPN’S: Fazenda São José Operário, localizada na Estrada Frasson, Lote 245; Fazenda Santa 
Leonor, localizada na Estrada Santa Leonor, Lotes 36, 37, 61, 62; Fazenda Bararuba, 
localizada Rodovia PR 158, km 14, Município de Alto Paraná-Pr., conforme a seguir: 
  

LOTE 01: PARTICIPAÇÃO GERAL 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 2250 unid. 
LASCAS DE EUCALIPTO TRATADO DE 1ª 
QUALIDADE TAMANHO 2,20M X 12/15CM, COM 
5 FUROS - MADTRAT 

27,00 60.750,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 60.750,00 
      
LOTE 02: EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

2 750 unid. 
LASCAS DE EUCALIPTO TRATADO DE 1ª 
QUALIDADE TAMANHO 2,20M X 12/15CM, COM 
5 FUROS - MADTRAT 

27,00 20.250,00 

3 200 unid. 
PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO DE 1ª 
QUALIDADE TAMANHO 3,20M X 19/22 CM COM 
5 FUROS - MADTRAT 

115,00 23.000,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 43.250,00 
      

      T O T A L   G E R A L   R $  104.000,00 
 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 09 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 
 

CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ - EPP 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de materiais para as Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural – RPPN’S, conforme Lei nº 2.684/2015, art. 2º, compra de 
madeira e materiais para consertos das cercas e instalação de alambrado no entorno das 
RPPN’S: Fazenda São José Operário, localizada na Estrada Frasson, Lote 245; Fazenda Santa 
Leonor, localizada na Estrada Santa Leonor, Lotes 36, 37, 61, 62; Fazenda Bararuba, 
localizada Rodovia PR 158, km 14, Município de Alto Paraná-Pr., conforme a seguir:   

LOTE 03: EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

4 350 metro 

TELA DE ALAMBRADO MALHA 10, FIO 12, DE 
ARAME GALVANIZADO. TAMANHO: 2,00M DE 
ALTURA X 1,00M DE COMPRIMENTO - 
BELGO/TAM 

54,40 19.040,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 19.040,00 
      

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 
Alto Paraná-PR, 09 de junho de 2021. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 
 

CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA - EPP 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de materiais para as Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural – RPPN’S, conforme Lei nº 2.684/2015, art. 2º, compra de 
madeira e materiais para consertos das cercas e instalação de alambrado no entorno das 
RPPN’S: Fazenda São José Operário, localizada na Estrada Frasson, Lote 245; Fazenda Santa 
Leonor, localizada na Estrada Santa Leonor, Lotes 36, 37, 61, 62; Fazenda Bararuba, 
localizada Rodovia PR 158, km 14, Município de Alto Paraná-Pr., conforme a seguir:   

LOTE 03: EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

5 150 unid. 

CATRACA COM ROSETA PARA ESTICAR ARAME 
LISO DE AÇO GALVANIZADO. COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 90MM x 65MM x 38MM - 
SISFER 

13,50 2.025,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.025,00 
 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 09 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
REPUBLICAÇÃO 

CONTRATO Nº 028/2020 
   

 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto 
Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o 
SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do 
CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
e a Sr.ª VANUSA APARECIDA CARNEIRO COSTA, brasileira, casada, maior, 
capaz, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.050.773-7 - SSP/PR, CPF sob nº 
049.033.969-75 e PIS nº 129029795-00, residente e domiciliada na Avenida Ivaí, nº 
3360, Centro, CEP: 87.750-000, Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo 
e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 
028/2020, e do Edital de Pregão Presencial nº 023/2020, Processo Administrativo nº 
053/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, Art. 
57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato por um período 
06(seis) meses, até a data de 27/11/2021, conforme Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta das dotações 
orçamentárias do contrato em tela ou outra que vier a substituí-la. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA   – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 028/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas 
instrumentais, que também o assinam para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
                                                                

Alto Paraná, 27 de maio de 2021. 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal - Contratante 

VANUSA APARECIDA CARNEIRO COSTA 
                          Contratada                               

 

DECRETO N.º 143/2021

Súmula: Dispõe sobre medidas restritivas às atividades e serviços para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19) e a propagação da doença 
no Município, bem como alteração de bandeira, conforme Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de 
COVID-19, instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020 e nº 32/2021, no 
Município de Planaltina do Paraná - PR, e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global 
da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novem-
bro de 2011;
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo Co-
ronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, por 
meio da gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas de conservação da vida da pessoa humana;
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve pro-
mover ações visando ao controle de doenças, agravos ou fatores de risco, de interesse da saúde pública;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 112/2020 que instituiu Sistema de Monitoramento da Evolução da Epi-
demia de COVID-19;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 32/2021, que dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução da 
Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades econômi-
cas no Município de Planaltina do Paraná – PR;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 53/2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias para 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus – 
COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 66/2021, que prorroga Decreto Municipal nº 53/2021 e dispõe sobre a 
adoção de novas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância in-
ternacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 72/2021, que prorroga Decreto Municipal nº 66/2021 e dispõe sobre a 
adoção de novas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância in-
ternacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 81/2021, que altera o Decreto Municipal nº 72/2021, que adota novas 
medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional decor-
rente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, prorroga sua vigência, e dá ou-
tras providências.
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 85/2021, que altera o Decreto Municipal nº 81/2021, que adota novas 
medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional decor-
rente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, prorroga sua vigência, e dá ou-
tras providências.
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 90/2021, que altera o Decreto Municipal nº 85/2021, que adota novas 
medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional decor-
rente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, prorroga sua vigência, e dá ou-
tras providências.
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 108/2021, que altera o Decreto Municipal nº 90/2021, que adota novas 
medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional decor-
rente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, prorroga sua vigência, e dá ou-
tras providências.
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 122/2021, que altera o Decreto Municipal nº 108/2021, e dispõe so-
bre a adoção de novas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importân-
cia internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, e dá ou-
tras providências.
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 136/2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias 
para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional decorrente do novo Coronaví-
rus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR;
CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal da Saúde para fazer o diagnóstico em torno do avanço 
da contaminação no Município e da capacidade de operação do sistema de saúde municipal regional;
CONSIDERANDO que a taxa de ocupação de leitos exclusivos para Covid-19 da Macrorregião atingiu na presen-
te data (09.06.2021) o patamar de 96%;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto ratifica a situação de emergência na saúde pública no Município de Planaltina do Paraná 
para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), e estabe-
lece a situação de Risco Alto – BANDEIRA VERMELHA (Nível 03) no âmbito do território municipal, cujo siste-
ma de monitoramento foi instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020, 
nº 32/2021, observando-se os indicadores contidos no Anexo I e as seguintes restrições estabelecidas no Ane-
xo II deste último decreto, bem como nos Decretos Municipais nº 53/2021, nº 66/2021, nº 72/2021, nº 81/2021, nº 
85/2021, nº 90/2021, nº 108/2021, nº 122/2021 e nº 136/2021 (com alterações promovidas pelo Decreto Munici-
pal nº 142/2021), quais sejam:
I - Suspensão do atendimento presencial dos serviços públicos, exceto essenciais e emergenciais;  
II – Suspensão de eventos públicos ou particulares de qualquer natureza, conforme Decreto Municipal nº 64/2020; 
III - Comércio ambulante: permitido somente para os produtores do Município, com total observância às medidas 
indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020; 
IV - Atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de prestação de serviços não es-
senciais: das 08 horas às 18 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação e aos sábados 
das 08 horas às 12 horas, com limitação de 30% de ocupação, com exceção dos salões de cabeleireiros que po-
derão funcionar sem limitação de horário de funcionamento e mediante atendimento por agendamento e individu-
al observadas às demais regras sanitárias;
V - Academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/coletivas: das 06 horas às 22 horas, de segunda a 
sexta-feira, com limitação de 30% de ocupação, recomendando, preferencialmente, treino ao ar livre; 
VI - práticas esportivas, recreativas e de lazer, nas esferas pública e privada: permitido em conformidade com as 
medidas indicadas nos Decretos Municipais nº 113/2020 e nº 31/2021, condicionadas à prévia vistoria e liberação 
pela Vigilância Sanitária; 
VII - restaurantes, bares, lanchonetes e congêneres: das 10 horas às 22 horas, de segunda a sábado, com limi-
tação da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalida-
de de entrega; 
VIII–Suspensão das aulas presenciais em instituições de ensino da Rede Municipal, permanecendo as aulas e as 
atividades via remoto;
IX - Igrejas, Templos Religiosos e Afins: observância às determinações da Secretaria de Estado de Saúde – SESA 
através da Resolução nº 221/2021, com limitação da capacidade em 50%, recomendando, preferencialmente e 
sempre que possível, aos líderes religiosos e a população que realizem seus atos religiosos de forma não pre-
sencial;
X– Proibição de comercialização e de consumação de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coleti-
vo no período das 22h00min às 05h00min, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimen-
tos comerciais;
XI – Restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas, no período das 22h00min às 05h00min, diaria-
mente, com exceção da circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais;
XII – Suspensão, durante o domingo compreendido pelo dia 06 de junho de 2021, do funcionamento dos serviços 
e atividades não essenciais em todo o território do Município de Planaltina do Paraná;
XIII - Indústrias: reavaliação do plano de contingência pela Vigilância Sanitária; 
XIV - Consultas eletivas na Unidade Básica de Saúde - UBS: por agendamento, mediante os seguintes telefones: 
(44) 3435-1837, 3435-1311 ou 3435-1315;
Art. 2º. Os critérios, as medidas e os indicadores que compõem o sistema de monitoramento da evolução da 
epidemia de COVID19 mantidos pelos Decretos Municipaisnº 32/2021, nº 66/2021, nº 72/2021, nº 81/2021, nº 
85/2021, nº 90/2021, nº 108/2021, nº 122/2021 e nº 136/2021 (com alterações promovidas pelo Decreto Municipal 
nº 142/2021), assim como as medidas restritivas de cada bandeira poderão ser modificados, excluídos, reduzidos 
ou ampliados diante das evidências que recomendem a sua atualização ou aperfeiçoamento. 
Art. 3º. O descumprimento das determinações constantes neste Decreto poderá ensejar crime de desobediência 
ou ainda contra a saúde pública previstos em legislação específica, além das sanções administrativas e cautelares 
estabelecidas na Lei Municipal nº 163/2020. 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo vi-
gência até às 22h00min do dia 25 de junho de 2021. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 11 de junho de 2021. 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 142/2021 

 
Súmula: Promove alterações no Decreto Municipal nº 
136/2021, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO a alta taxa de ocupação dos leitos de 
UTI disponíveis;  
 
CONSIDERANDO o aumento do número de casos 
suspeitos e ativos na Municipalidade;  
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do artigo 196 da Constituição da República;  
 
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, 
carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e 
o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise 
permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde; 
 
CONSIDERANDO que medidas devem ser adotadas para 
que não haja a circulação e a propagação do vírus em 
nossa Municipalidade; 
 

       DECRETA: 
     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

REPUBLICAÇÃO 

CONTRATO Nº 027/2020 
   

 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto 
Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o 
SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do 
CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
Paraná   e a Sr.ª ANA JOSÉ DA SILVA ZERBATO, brasileira, casada, portadora do 
CI/RG Nº. 3.209.363-9 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº. 388.026.789-87, residente e 
domiciliada na Rua Soares Raposo, nº 1925, Centro, na cidade de Alto Paraná-PR. 
PIS/PASEP Nº: 17015043546 têm justos e acertados o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 027/2020, e do Edital de Pregão 
Presencial nº 023/2020, nº do Processo Administrativo nº 053/2020 bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato por um período 06 
(seis) meses, até a data de 27/11/2021, conforme Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta das dotações 
orçamentárias do contrato em tela ou outra que vier a substituí-la. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA   – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 027/2020. 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas 
instrumentais, que também o assinam para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
                                            Alto Paraná, 27 de maio de 2021. 

 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal - Contratante 

ANA JOSÉ DA SILVA ZERBATO 
Contratada 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021 
 
DE: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
PARA: PROPONENTES EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
 

COMUNICADO 
A Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 076/2021, de 12/02/2021, 

comunica as empresas proponentes, do edital Pregão Presencial nº 034/2021, para Registro de 
Preços, que julgada a impugnação, esta comissão dará vistas ao respectivo processo licitatório. 
A sessão de abertura fica remarcada para a data de 15/06/2021, às 09:00 horas, na Sala de 
Licitações.  Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser 
entregues na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 15 de junho de 
2021. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 10 de junho de 2021.  
 
Sônia A. Frederico Satim 
    Pregoeira 
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DECRETO Nº. 5.086 

  De:11 de junho de 2021 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020, PUBLICAÇÃO 
23/12/2020.  
 
DECRETA: 

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$46.283,58 (quarenta e seis 
mil, duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2021. 
                                                                                              

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAUDE  
07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para o 

SUS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
Fonte 300304.04.02.00.00(304) Receitas de Alienação de Ativos da 

Saúde/Indenização de Sinistros 
 

6.283,58 
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 30000.01.07.00.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 46.283,58 
 

Art. 2º  Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, serão utilizados 
de superávit financeiro, conforme fontes abaixo descritas:  

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

DESCRIÇÃO 
 

DENOMINAÇÃO 
 

VALOR 
 Fonte 300000.01.07.00.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
Fonte 300304.04.02.00.00(304) Receitas de Alienação de Ativos da 

Saúde/Indenização de Sinistros 
 

6.283,58 
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TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADO 46.283,58 
                  

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

                                
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de 
2021 (dois mil e vinte e um). 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

                                Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR      
       
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE UMUARAMA 
E REGIÃO - SEESSU, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 79.868.048/0001-76, com sede na 
Avenida  Manaus, 3885, Piso Superior- Zona I, Umuarama - PR, 87501-060, neste ato representada por sua 
Presidente Débora Cristiane Aparecida Rankel Fortunato; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PARANAVAÍ E REGIÃO - SINDESP, entidade 
sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 77.934.966/0001-20, com sede na Rua Curitiba, 2409, Centro, 
Paranavaí, Paraná, CEP 87.702-070, neste ato representada por sua Presidente Raquel Prestes de Mello; 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPO 
MOURÃO E REGIÃO, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 80.888.845/0001-02, com sede na 
Av. Irmãos Pereira, 350 - Centro, Campo Mourão - PR, 87.301-070, neste ato representada por sua Presidente 
Neumora Lira Beienke Gordo; e SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE APUCARANA E REGIÃO, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 
78.299.864/0001-43, com sede na Rua Galdino Gluck Júnior, 174 - Centro, Apucarana - PR, 86800-260, neste 
ato representada por sua Presidente Marli de Castro, no uso de suas atribuições estatutárias CONVOCAM 
todos os trabalhadores, associados ou não associados, do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGENCIA E EMERGENCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP, para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA, unificada, a realizar-se no dia 16 de junho de 2021 (quarta-feira), ás 19h30 horas em 
primeira convocação e ás 20h00min em segunda convocação, sendo a segunda admitida com qualquer 
número de presentes, a ser realizada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico através da plataforma 
Zoom, Link: https://us02web.zoom.us/j/89195633150?pwd=ZU1pTDRlSVlXZjF4SktvWmxaajJlZz09, tendo 
como pauta: I - Apresentação, discussão e deliberação da contraproposta do CIUENP para celebração de 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2020/2022, registrado sob nº PR003143/2020, entre os 
Sindicatos laborais subscritores e o Consorcio Intermunicipal da Rede de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – CIUENP, para o período de 01º de março de 2021 a 28 de fevereiro de 2022;  II - Para os fins 
previstos na lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, autorização coletiva prévia e expressa dos empregados 
publicos para que o CIUENP compartilhe (forneça) dados pessoais sensíveis através de “Lista de 
Empregados” prevista em instrumento coletivo de trabalho (Acordo Coletivo de Trabalho) contendo nome 
completo; data de admissão/ demissão; função; salário base; e valores descontados a título mensalidade 
associativa sindical e contribuição assistencial, aos Sindicatos subscritores para fins de: controle de categoria 
profissional, controle de pagamentos de contribuições aos sindicatos, cadastros de membros da categoria 
ativos e inativos, cadastros de associados e não associados, substituição processual nos termos da lei; III- 
Ratificação da contribuição assistencial prevista no Acordo Coletivo de Trabalho 2020/2022, que visa garantir 
a sustentabilidade das entidades sindicais, para que estas possam cumprirem suas funções sociais de 
representações e defesas das respectivas categorias, bem como ratificação da autorização coletiva prévia e 
expressa da categoria para o seu desconto a todos os integrantes da categoria, com direito a oposição nos 
termos do Termo de Ajuste de Conduta – TAC nº 013/2016, autos IC nº 000199.2015.09.005/0, celebrado 
entre o SEESSU e a Procuradoria do Trabalho no Município de Umuarama; IV- Em caso de aprovação do 
item I, autorização para que os Sindicatos subscritores assinem Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 
2020/2022, registrado sob nº PR003143/2020, com o CIUENP, nos termos da contraproposta deliberada; V - 
Em caso de não aprovação do item I, discussão e deliberação de medidas a serem adotadas pelos 
empregados da categoria e Sindicatos subscritores visando o impulsionamento das negociação coletiva de 
Trabalho 2021/2022. 
 
Paraná, 11 de junho de 2021. 

 
Débora Cristiane Aparecida Rankel Fortunato 

Presidente SEESSU 
 

Raquel Prestes de Mello 
Presidente SINDESP  

 
Neumora Lira Beienke Gordo  

Presidente SEESSCM 
 

Marli de Castro 
Presidente SEESSA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 34/2021 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 34/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 59/2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 14/06/2021 às 07h59min do dia 
24/06/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 24/06/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 24/06/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Contratação de empresa especializada para serviços de dedetização e 
de limpeza de caixas d’água de prédios públicos, em atendimento às necessidades futuras das 
Secretarias Municipais, conforme o Termo de Referência. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 11 de Junho de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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DECRETO Nº 1181, DE 11 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando o pedido de contratação encaminhado pelo (a) Diretor (a) do 
Departamento de Saúde, através do Ofício nº 55/2021; 

 
Considerando o contido no art. 2º, inciso V, da Lei Municipal nº 28/1993 que 

especifica e autoriza a contratação temporária de pessoal para atendimento de situações de 
excepcional interesse público, tais como os casos de licenças, exonerações e demais 
afastamentos concedidos aos servidores públicos municipais; 

 
Considerando o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, que autoriza a 

contratação de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades temporárias 
de excepcional interesse público; 

 
Considerando que a Lei Complementar Federal nº 173/2020 veda em seu art. 8º, 

inciso V, a realização de concursos públicos até 31 de dezembro de 2021, exceto para as 
reposições de vacâncias previstas no inciso IV do mesmo diploma legal; 

 
Considerando que não haverá burla a regra do concurso público como forma de 

assegurar o acesso de quaisquer pessoas ao posto de servidor público municipal efetivo; 
 
Considerando que cabe ao Poder Público zelar pelo interesse público primário e 

secundário, sobretudo nesse momento de pandemia, assegurando uma prestação de 
serviços ligados a saúde de forma efetiva, rápida e eficiente, o que somente pode ser feito 
com material humano (pessoal) dotado de qualificação técnica adequada; 
 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º - Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS para 
contratação temporária de pessoal para atendimento em razão de excepcional interesse 
público. 
 

DECRETO Nº 1181, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de contratação encaminhado pelo (a) Diretor (a) do Departamento de Saúde, através do 
Ofício nº 55/2021;

Considerando o contido no art. 2º, inciso V, da Lei Municipal nº 28/1993 que especifica e autoriza a contratação 
temporária de pessoal para atendimento de situações de excepcional interesse público, tais como os casos de li-
cenças, exonerações e demais afastamentos concedidos aos servidores públicos municipais;

Considerando o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, que autoriza a contratação de pessoal por tempo de-
terminado para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 173/2020 veda em seu art. 8º, inciso V, a realização de con-
cursos públicos até 31 de dezembro de 2021, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV do 
mesmo diploma legal;

Considerando que não haverá burla a regra do concurso público como forma de assegurar o acesso de quaisquer 
pessoas ao posto de servidor público municipal efetivo;

Considerando que cabe ao Poder Público zelar pelo interesse público primário e secundário, sobretudo nesse 
momento de pandemia, assegurando uma prestação de serviços ligados a saúde de forma efetiva, rápida e efi-
ciente, o que somente pode ser feito com material humano (pessoal) dotado de qualificação técnica adequada;

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS para contratação temporária de 
pessoal para atendimento em razão de excepcional interesse público.

Art. 2º - A contratação que se refere o art. 1º deste Decreto será efetuada para o seguinte emprego temporário:

I – 01 (uma) vaga para Enfermeiro (a) – com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3º - A contratação deverá ser realizada em irrestrita obediência aos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 4º - Todos os atos relativos ao Processo Seletivo Simplificado – PSS deverão ser autuados em pastas espe-
cíficas, com os respectivos números de ordem e serão arquivados da Divisão de Recursos Humanos, com todos 
os documentos e atos que registram suas fases até o resultado final e ato de homologação.

Art. 5º - Cumpram – se todas as formalidades legais, em especial a Instrução Normativa nº 142/2018, do Tribu-
nal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão a conta das dotações específicas 
consignadas na Lei Orçamentária Anual – LOA Municipal. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 11 de junho de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1432/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 52/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se dará no dia 
28/06/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: Registro de preços para a 
aquisição de teste rápido de COVID-19, detecção material genético (RNA) ou “partes” 
(Antígenos). O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado 
Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 11 de junho de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 031/2021-PML 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2021-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2021-PML 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratificação  
 
   A Secretária Municipal de Saúde, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Inexigibilidade de Licitação, 
para atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de 
Chamamento Público para fins de Credenciamento nº. 003/2021-PML, que tem o 
objetivo a Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas interessadas na 
prestação de serviços complementares de profissionais na área de enfermagem, auxiliar 
de enfermagem, agente comunitário de saúde, nutricionista, servente e serviços gerais 
de saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Loanda-PR, conforme referido edital. 
 
   Acolhendo a solicitação em epígrafe, bem como os pareceres 
técnicos, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do “caput” do Artigo 
25, da Lei 8.666/93, 
 
   A U T O R I Z O a contratação direta da profissional abaixo, para 
atendimento dos serviços constantes nos quadros abaixo, de acordo com toda 
documentação integrante do Edital de Chamamento Público para fins de Credenciamento 
nº. 003/2021-PML, para a prestação de serviços de enfermagem, conforme segue: 
 
CLÍNICA DE ENFERMAGEM VIP HOME CARE LTDA ME, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº. 27.790.540/0001-72, para a prestação de serviços de enfermagem. Os 
serviços deste credenciamento, serão remunerados por valores fixados, conforme a 
seguir:  
 
Local da Prestação dos Serviços: Os serviços objetos do presente Chamamento Público, 
serão prestados nas Unidades de Saúde do Município. A distribuição dos serviços será 
em igualdade de condições conforme a necessidade, podendo haver alteração no local de 
lotação dos credenciados a qualqer tempo, a critério da Administração considerando a 
demanda de atendimentos. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR 
PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

01 Enfermeiro   3.697,70 01 40 horas 06 22.186,20 
 
 
   O Contrato a ser celebrado terá vigência do contrato será de 06 
(seis) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
   As despesas decorrentes do pagamento da referida empresa, 
correrão por conta da de dotação orçamentária própria, conforme a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LOANDA/PR

 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1496 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1303 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Códido Reduzido: 1185, 1188, 1189, 1186, 1187, 1365, 1162, 1372, 1161, 1370, 1369, 
1366, 1368, 1344, 1361, 1362, 1342, 1341 
  
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 11 de junho de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 032/2021-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2021-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 136/2021-PML 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratificação  
 
   A Secretária Municipal de Saúde, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Inexigibilidade de Licitação, 
para atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de 
Chamamento Público para fins de Credenciamento nº. 003/2021-PML, que tem o 
objetivo a Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas interessadas na 
prestação de serviços complementares de profissionais na área de enfermagem, auxiliar 
de enfermagem, agente comunitário de saúde, nutricionista, servente e serviços gerais 
de saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Loanda-PR, conforme referido edital. 
 
   Acolhendo a solicitação em epígrafe, bem como os pareceres 
técnicos, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do “caput” do Artigo 
25, da Lei 8.666/93, 
 
   A U T O R I Z O a contratação direta da profissional abaixo, para 
atendimento dos serviços constantes nos quadros abaixo, de acordo com toda 
documentação integrante do Edital de Chamamento Público para fins de Credenciamento 
nº. 003/2021-PML, para a prestação de serviços auxiliar de enfermagem, conforme 
segue: 
 
FERNANDA CARLA HENRIQUE, devidamente inscrita no CPF sob nº. 031.543.099-
00, para a prestação de serviços de Auxiliar de enfermagem. Os serviços deste 
credenciamento, serão remunerados por valores fixados, conforme a seguir:  
 
Local da Prestação dos Serviços: Os serviços objetos do presente Chamamento Público, 
serão prestados nas Unidades de Saúde do Município. A distribuição dos serviços será 
em igualdade de condições conforme a necessidade, podendo haver alteração no local de 
lotação dos credenciados a qualqer tempo, a critério da Administração considerando a 
demanda de atendimentos. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR 
PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

02 Auxiliar de 
Enfermagem 

1.321,40 01 40 horas 06 7.928,40 

 
 
   O Contrato a ser celebrado terá vigência do contrato será de 06 
(seis) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
   As despesas decorrentes do pagamento da referida empresa, 
correrão por conta da de dotação orçamentária própria, conforme a seguir: 

 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1496 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1303 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Código Reduzido: 1185, 1188, 1189, 1186, 1187, 1365, 1162, 1372, 1161, 1370, 1369, 
1366, 1368, 1344, 1361, 1362, 1342, 1341 
  
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 11 de junho de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LOANDA/PR

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 033/2021-PML 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2021-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2021-PML 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratificação  
 
   A Secretária Municipal de Saúde, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Inexigibilidade de Licitação, 
para atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de 
Chamamento Público para fins de Credenciamento nº. 003/2021-PML, que tem o 
objetivo a Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas interessadas na 
prestação de serviços complementares de profissionais na área de enfermagem, auxiliar 
de enfermagem, agente comunitário de saúde, nutricionista, servente e serviços gerais 
de saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Loanda-PR, conforme referido edital. 
 
   Acolhendo a solicitação em epígrafe, bem como os pareceres 
técnicos, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do “caput” do Artigo 
25, da Lei 8.666/93, 
 
   A U T O R I Z O a contratação direta da profissional abaixo, para 
atendimento dos serviços constantes nos quadros abaixo, de acordo com toda 
documentação integrante do Edital de Chamamento Público para fins de Credenciamento 
nº. 003/2021-PML, para a prestação de serviços de servente, conforme segue: 
 
VACILENE DA SILVA, devidamente inscrita no CPF sob nº. 299.983.348-29, para a 
prestação de serviços de servente. Os serviços deste credenciamento, serão remunerados 
por valores fixados, conforme a seguir:  
 
Local da Prestação dos Serviços: Os serviços objetos do presente Chamamento Público, 
serão prestados nas Unidades de Saúde do Município. A distribuição dos serviços será 
em igualdade de condições conforme a necessidade, podendo haver alteração no local de 
lotação dos credenciados a qualqer tempo, a critério da Administração considerando a 
demanda de atendimentos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

05 Servente  84,50 01 15 06 7.605,00 
 
 
   O Contrato a ser celebrado terá vigência do contrato será de 06 
(seis) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
   As despesas decorrentes do pagamento da referida empresa, 
correrão por conta da de dotação orçamentária própria, conforme a seguir: 
 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1496 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1303 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Código Reduzido: 1185, 1188, 1189, 1186, 1187, 1365, 1162, 1372, 1161, 1370, 1369, 
1366, 1368, 1344, 1361, 1362, 1342, 1341 
  
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 11 de junho de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de 
gestão do Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: 
WSUL TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA ME com cadastro CNPJ/MF: 
08.010.461/0001-57, no valor total de R$ 6.390,00(Seis mil, trezentos e 
noventa reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo 
com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 037/2021. 
 
Mirador/PR., 11/06/2021 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: WSUL TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA ME com cadas-
tro CNPJ/MF: 08.010.461/0001-57, no valor total de R$ 6.390,00(Seis mil, trezentos e noventa reais), com base 
no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 
16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 037/2021.

Mirador/PR., 11/06/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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Extrato de Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 003/2021 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 010/2021-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado: Quelsilene Palmieri Lopes 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do Contrato: 24 (vinte e quatro) meses  
Previsão de Prorrogação: A critério da administração, por igual período, uma única vez 
Data de Início do Contrato: 14/06/2021 
Data Final do Contrato: 13/06/2023 
Salário Contratual Inicial: R$-1.810,01 (hum mil, oitocentos e dez reais e um centavo) mensal 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 011/2021-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado: Salete Cristiane Mikos Faneco 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do Contrato: 24 (vinte e quatro) meses  
Previsão de Prorrogação: A critério da administração, por igual período, uma única vez 
Data de Início do Contrato: 14/06/2021 
Data Final do Contrato: 13/06/2023 
Salário Contratual Inicial: R$-1.810,01 (hum mil, oitocentos e dez reais e um centavo) mensal 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 012/2021-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado: Claudirene Rodrigues da Silva Coelho 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do Contrato: 24 (vinte e quatro) meses  
Previsão de Prorrogação: A critério da administração, por igual período, uma única vez 
Data de Início do Contrato: 14/06/2021 
Data Final do Contrato: 13/06/2023 
Salário Contratual Inicial: R$-1.810,01 (hum mil, oitocentos e dez reais e um centavo) mensal 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 013/2021-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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Empregado: Jacqueline Cristina de Souza Stramaro 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do Contrato: 24 (vinte e quatro) meses  
Previsão de Prorrogação: A critério da administração, por igual período, uma única vez 
Data de Início do Contrato: 14/06/2021 
Data Final do Contrato: 13/06/2023 
Salário Contratual Inicial: R$-1.810,01 (hum mil, oitocentos e dez reais e um centavo) mensal 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 014/2021-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado: Helen Alini Manieri Matias 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do Contrato: 24 (vinte e quatro) meses  
Previsão de Prorrogação: A critério da administração, por igual período, uma única vez 
Data de Início do Contrato: 14/06/2021 
Data Final do Contrato: 13/06/2023 
Salário Contratual Inicial: R$-1.810,01 (hum mil, oitocentos e dez reais e um centavo) mensal 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Alto Paraná-PR., 11 de junho de 2021. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 



publicação legal publicação legal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAÇ SIMPLIFICADA

REGINATO PERICLES BAGGIO torna público que irá requerer ao IAT 
– INSTITUTO ÁGUA E TERRA, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
PARA IRRIGAÇÃO DE ASPERSÃO (PIVÔ CENTRAL) a ser implantada 
na FAZENDA SÃO FRANCISCO - ESTRADA PÉ DE GALINHA KM 11, situ-
ada no município de SÃO CARLOS DO IVAÍ- PR.

ASTRA SEDAN - AUTO-
MÁTICO, 2009, COMPLE-
TO, PRATA, FLEX - R$ 
26.990,00 - F. 99917-0588. 
__________________________
MERIVA PREMIUN - TOP 
DE LINHA, PRATRA, BAN-
COS EM COURO, FLEX, 
ANO 2010 - R$ 26.990,00 - 
99136-5969.

SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

CONTRATA-SE - Mecâni-
co para veículos pesados 
(caminhão) com experi-
ência e referência. Levar 
currículo pessoalmente: 
Rodovia BR 376 km 109, Nº 
10038 - Parque Industrial - 
Sumaré - Paranavaí.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex - R$ 
30.980,00 - Fone: 99917-
0588.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 19.990,00 -  Fone 
99800-1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
27.990,00 -  Fone: 99136-
5969.

FORD ECOSPORT FREE - 
1.5, AUTOMÁTICA, PRATA, 
COMPLETA - REVISADA - 
ANO 2018 - R$ 74.990,00 
- FONE: 99136-5969.
__________________________
FORD FOCUS HATCH TI-
TANIUN PLUS - 2017. PRE-
TO. TOP. R$ 69.990,00. 
FONE: 99966-2100.
__________________________
FORD KA  - FINANCIADO 
100% - SEM ENTRADA: 60X 
R$ 499,00 - 2011, PRATA, 
FLEX  FONE: 99800-1707.
__________________________
KA S.E. 1.0 - BANCO, MOD. 
2021, NA GARANTIA, BX 
KM. R$ 54.990,00. FONE: 
33317-0588.
__________________________
NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA.  R$ 53.990,00 - 
FONE 99966-2100.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
27.990,00 -  Fone: 99917-
0588.
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